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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO E PESQUISA 

 

EDITAL Nº 027, DE 28 DE SETEMBRO DE 2018 

INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELETIVO DE PÓS-GRADUAÇÃO - NÍVEL DE DOUTORADO, 

MESTRADO E ESPECIALIZAÇÃO PARA INGRESSO NO 1º SEMESTRE DE 2019 

 

  As Coordenações dos Programas de Pós-Graduação e a Pró-Reitoria de Pós-graduação e 

Pesquisa (PRPGP) tornam público que, no período de 01 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59min, 

estarão abertas as inscrições para o processo seletivo da Pós-graduação, em nível de Doutorado, Mestrado 

e Especialização, para ingresso no primeiro semestre de 2019.  

  As inscrições serão via web, no endereço eletrônico https://www.ufsm.br/editais, filtrando por Editais 

da PRPGP, conforme cronograma descrito a seguir: 

ATIVIDADES PRAZOS 

Inscrições via web (https://www.ufsm.br/editais), 

pagamento da taxa de inscrição e envio dos documentos 

necessários à avaliação dos candidatos, via SEDEX 

01 a 19 de outubro, até às 19h59min 

Solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição  01 a 10 de outubro, até às 23h59min 

Divulgação da relação de candidatos que tiveram a 

solicitação de isenção da taxa de inscrição deferida 
11 de outubro 

Data e horário limite para pagamento da taxa de inscrição 19 de outubro, até às 19h59min 

Divulgação da relação dos candidatos que efetuaram o 

pagamento da taxa de inscrição 
23 de outubro 

Divulgação da relação final dos candidatos com inscrição 

homologada 
26 de outubro 

Período previsto e destinado à seleção interna nos 

Programas/Cursos 

26 de outubro de 2018 a 03 de janeiro de 

2019 

Data limite para os Cursos entregarem à PRPGP a relação 

dos candidatos classificados e suplentes 
04 de janeiro de 2019, até às 16 horas 

Data limite para a PRPGP divulgar a relação dos 

candidatos classificados e suplentes 
10 de janeiro de 2019 

Período para interposição de recurso administrativo  04 a 11 de janeiro de 2019 

Prazo final para à avaliação dos Recursos e envio do 

resultado à PRPGP 
18 de janeiro de 2019, até às 11 horas 

Divulgação do resultado final dos candidatos classificados 

e suplentes via web (https://www.ufsm.br/editais)  
18 de janeiro de 2019 

Solicitação de confirmação de vaga via web 

http://ufsm.br/derca, entrega ou postagem dos documentos 

para os candidatos classificados  

De acordo com Calendário Acadêmico 

2019 da UFSM 

Solicitação de matrícula via web http://ufsm.br/derca, para 

os candidatos classificados 

Data prevista para o início da publicação dos editais de 

chamada dos candidatos classificados como suplentes, 

pelo DERCA 

Solicitação de confirmação de vaga via web, entrega dos 

documentos necessários à confirmação de vaga e 

matrícula dos candidatos convocados através de edital de 

chamada de suplentes 

https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/editais
http://ufsm.br/derca
http://ufsm.br/derca


2 

 DA INSCRIÇÃO 

 Processo de inscrição 

 A inscrição será realizada via web, de 01 a 19 de outubro, até às 19h59min, no endereço 

eletrônico https://www.ufsm.br/editais, filtrando por Editais da PRPGP, sendo esta a única 

modalidade de inscrição aceita. 

 A inscrição neste Edital implica na aceitação irrestrita, por parte do candidato, das normas 

gerais para todos os Programas/Cursos e das informações/orientações estabelecidas em cada 

Curso e todas as demais instruções que eventualmente vierem a ser expedidas e publicadas 

posteriormente. 

 Constitui-se responsabilidade do candidato a leitura integral do Edital, o conhecimento pleno 

das Instruções/orientações e o acompanhamento das publicações dos resultados de cada etapa 

nas páginas eletrônicas de cada Programa/Curso. 

 O candidato, ao acessar a página do Edital 027/2018, deverá entrar no Link ñSistema de 

inscrição ao Processo Seletivo do Edital 027/2018ò, escolher a opção referente ao Curso 

desejado, preencher o formulário e pressionar Avançar. 

 Antes de continuar o processo, o candidato poderá visualizar os dados informados para 

conferência.  

 O sistema gerará um NÚMERO ÚNICO, que deverá ser anotado, para posterior consulta 

de sua inscrição e situação. 

 Processo de pagamento 

 Após esse procedimento, o candidato deverá clicar na figura ñGerar boletoò, visualizar e 

imprimir o boleto bancário (GRU). 

 O pagamento da taxa de inscrição (GRU), no valor de R$ 56,00, deverá ser feito apenas 

através do Banco do Brasil, opção pagamento GRU até o dia 19 de outubro de 2018, até às 

19h59min, horário de Brasília. 

 Na GRU, é gerado o número de referência, que servirá para identificar o pagamento 

realizado pelo candidato. Caso seja solicitado, no momento do pagamento, preencha 

corretamente o número de referência com o número gerado pelo sistema de inscrições. 

 Se houver inconsistência, o pagamento não será identificado e, como consequência, a 

pré-inscri«o do candidato n«o se converter§ em ñcomprovante de inscri«oò.  

 É de responsabilidade exclusiva do candidato a conferência dos códigos gerados na 

GRU, no ato do pagamento e para a opção desejada. 

 Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento da taxa de 

inscrição.  

 Não serão efetuadas alterações de opção ou nível de curso após o encerramento do período 

das inscrições. 

 Caberá ao candidato realizar a consulta no sistema, por meio do número gerado na pré-

inscrição (o número para consulta da sua situação), a fim de verificar a sua situação em relação 

à inscrição. 

 Caso a situa«o continue como ñsitua«o da pr®-inscri«oò, compare todos os campos 

impressos na GRU com o comprovante de pagamento. Se houver algum campo incorreto no 

comprovante de pagamento, entre em contato urgentemente com a agência bancária onde o 

pagamento foi efetuado. 

 A pré-inscrição só se converte em inscrição válida a partir da identificação do 

pagamento da taxa de inscrição, pela Guia de recolhimento (GRU) e o recebimento da 

documentação pelo Programa/Curso. A confirmação do pagamento da taxa de inscrição e 

poderá ocorrer até três dias úteis após o pagamento da taxa (GRU). 

 Não há restituição dos valores pagos na taxa de inscrição. 

 A relação dos candidatos que efetuaram o pagamento da taxa de inscrição no período 

determinado neste edital será divulgada no site https://www.ufsm.br/editais, no dia 23 de 

outubro de 2018.  

https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/editais
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 O candidato cujo nome não constar nesta relação, deverá comprovar a inscrição, 

entregando na PRPGP, Prédio da Reitoria da UFSM, 7° andar, sala 712, em horário de 

funcionamento da PRPGP, ou enviando para o e-mail cpg.prpgp@ufsm.br, em um único 

arquivo formato PDF (legível), no período de 23 a 25 de outubro de 2018, a ficha de pré-

inscrição, a GRU e o comprovante original de pagamento efetuado. 

 Após a análise das solicitações de revisão de pagamento, será divulgada a relação final dos 

candidatos com a taxa de inscrição validada, no site https://www.ufsm.br/editais, no dia 26 de 

outubro de 2018. 

 Solicitação de isenção de pagamento da taxa de Inscrição:  

 De acordo com o Decreto n. 6.593, de 2 de outubro de 2008, fará jus à isenção total de 

pagamento da taxa de inscrição o candidato que, cumulativamente: 

 Comprovar inscrição no Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais do 

Governo Federal, de que trata o Decreto n. 6.135, de 26 de junho de 2007, por meio de 

indicação do Número de Identificação Social (NIS) do candidato, constante na base do 

CadÚnico existente no Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS);  

 For membro de ñfam²lia de baixa rendaò, nos termos do Decreto n. 6.135, de 26 de junho 

de 2007. 

 A isenção deverá ser solicitada durante a inscrição, via Internet, no site 

https://www.ufsm.br/editais,  no período de 01 a 10 de outubro, até às 23h59min, quando 

o candidato deverá, obrigatoriamente, preencher os campos, no qual deverá indicar seu 

Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo CadÚnico. 

 Para a concessão da isenção de taxa de inscrição é de suma importância que os dados 

pessoais informados no ato da pré-inscrição sejam idênticos aos que foram informados no 

CadÚnico. Caso o candidato esteja com divergências cadastrais, o Sistema de Isenção de Taxa 

de Inscrição (SISTAC) da Secretaria Nacional de Renda e Cidadania (SENARC) negará a 

solicitação de isenção.  

 O simples preenchimento dos dados, necessários para a solicitação da isenção de taxa de 

inscrição, durante o período determinado, via web, não garante ao interessado a isenção do 

pagamento da taxa de inscrição e efetivação da inscrição no processo seletivo, visto que, além 

dos procedimentos previstos nos itens anteriores, o candidato também deverá atender as 

condições para inscrição previstas nas presentes Instruções Específicas ou Editais ou Normas 

de cada Curso, a fim de conseguir o deferimento da sua solicitação de inscrição. 

 O candidato que solicitar isenção do pagamento de taxa de inscrição deverá consultar no 

endereço eletrônico https://www.ufsm.br/editais,  a partir do dia 11 de outubro de 2018, a 

relação dos candidatos que tiveram deferidas as suas solicitações de isenção. 

 O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento de taxa de inscrição for INDEFERIDA 

poderá imprimir o boleto bancário, através do NÚMERO ÚNICO da Pré-Inscrição, e efetuar o 

pagamento da taxa, até a data limite para a inscrição neste Edital. 

 Não haverá recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção de pagamento da 

taxa de inscrição. 

 A Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa ï PRPGP e as Comissões de Seleção dos 

Programas/Cursos de Pós-Graduação, não se responsabilizarão se o candidato não conseguir 

completar o preenchimento da ficha de inscrição por motivo de ordem técnica dos recursos 

computacionais, falhas de  comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, falha de 

envio de documentos pelos Correios ou no sistema interno de distribuição de correspondência, bem 

como de outros fatores técnicos que impossibilitem o processamento das informações.  

 O candidato deverá enviar a documentação diretamente ao endereço indicado na parte específica, 

referente a cada Programa/Curso, conforme orientação deste edital. Não será aceito o envio da 

documentação necessária à avaliação dos candidatos por outro modo que não seja o correio (SEDEX) 

com data e carimbo de postagem, tal qual seja indicado na parte específica de cada Programa/Curso. 

É vedado o envio por mensagem eletrônica ou a entrega pessoal. 

mailto:cpg.prpgp@ufsm.br
https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/editais
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 O candidato que utilizar o Correio (SEDEX) deverá acompanhar a rota da entrega 

através do número de rastreio. 

 A responsabilidade da inscrição via web, pagamento da taxa de inscrição e a documentação 

necessária à avaliação dos candidatos é exclusivamente do candidato.  

 As Comissões de Seleção de cada Programa ou Curso de Pós-Graduação poderão indeferir as 

inscrições que não atenderem a todos os requisitos e exigências descritas nesse edital ou estejam em 

desacordo com a legislação pertinente. 

 PROCESSO DE SELEÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SEUS NOMES PUBLICADOS NA 

RELAÇÃO FINAL (ISENTOS OU COM PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO) E INSCRIÇÃO 

DEFERIDA NO PROGRAMA/CURSO (DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À AVALIAÇÃO). 

 As Comissões de seleção deverão indeferir as inscrições que não atendam a todos os requisitos e 

exigências deste edital. 

 Cada Programa realizará a sua seleção, de acordo com os termos deste edital e divulgará os 

resultados parciais de cada fase, oportunizando o pedido de reconsideração à cada fase. 

 A relação dos candidatos classificados e possíveis suplentes deverá ser entregue à PRPGP pelos 

Programas/Cursos de Pós-Graduação à PRPGP/CPG, sala 712, prédio da Reitoria, até o dia 04 de 

janeiro de 2019, às 11 horas. 

 A divulgação desta relação será disponibilizada no site https://www.ufsm.br/editais  e de acordo 

com a data de recebimento, na Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa ï PRPGP.  

 A data limite para a publicação da relação dos candidatos classificados no site, pela PRPGP, será 

dia 10 de janeiro de 2019. 

 O candidato que desejar contestar o resultado final da seleção poderá interpor recurso 

administrativo entre os dias 04 a 11 de janeiro de 2019. A abertura do processo administrativo deverá 

ser feita pelo candidato ou por procurador habilitado. 

 Abrindo processo administrativo no Departamento de Arquivo Geral (Protocolo) da UFSM, Av. 

Roraima n. 1000, Prédio da Reitoria, sala térreo, em horário de funcionamento da UFSM, 

endereçado à Coordenação do Curso/Colegiado do respectivo Programa de Pós-graduação no 

qual se inscreveu.  

 O candidato residente em outro Município ou Estado que desejar interpor recurso sobre a 

relação final dos candidatos classificados poderá enviar a solicitação pelo Correio (Sedex) com 

data e carimbo de postagem, para o seguinte endereço:  

Universidade Federal de Santa Maria 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa ï PRPGP 
Av. Roraima, n. 1000 - Campus da UFSM 
Bairro Camobi, Prédio da Administração Central, 7º andar, sala 712 
CEP 97105-900 - Santa Maria/RS 

 A PRPGP abrirá processo administrativo e encaminhará ao Colegiado do 

Programa/Curso para análise e julgamento, que será a única instância de julgamento do 

recurso. 

 O candidato que utilizar o Correio (SEDEX) deverá acompanhar a rota da entrega 

através do número de rastreio. 

 A divulgação da relação final dos candidatos classificados de todos os cursos será realizada até o 

dia 18 de janeiro de 2019, no site https://www.ufsm.br/editais.  

 PERÍODO PARA SOLICITAÇÃO DE CONFIRMAÇÃO DA VAGA, ENTREGA OU POSTAGEM DA 

DOCUMENTAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

 A solicitação de confirmação de vaga, entrega ou postagem da documentação dos candidatos 

selecionados será realizada período a ser definido pelo calendário acadêmico 2019 da UFSM.  

 As datas serão divulgadas em adendo a este edital, sendo de responsabilidade do 

candidato informar-se das publicações.  

https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/editais
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 O candidato deverá realizar a solicitação de confirmação da vaga através do endereço eletrônico 

http://www.ufsm.br/derca, utilizando o número de inscrição gerado no comprovante de inscrição como 

login e a data de nascimento (formato DDMMAAAA) como senha, conferindo, completando e, se 

necessário, corrigindo os dados apresentados.  

 O candidato deve confirmar as informações, imprimir e assinar o comprovante de solicitação de 

confirmação da vaga.  

 A documentação deverá ser enviada em período a ser publicado, conforme consta no item 3.1, 

pelo Correio (Sedex) com data e carimbo de postagem ou entregue no endereço:  

Universidade Federal de Santa Maria 
Departamento de Registro e Controle Acadêmico ï DERCA 
Av. Roraima, n. 1000 - Campus da UFSM 
Bairro Camobi, Prédio 48-D 
CEP 97105-900 - Santa Maria/RS 

 No espaço do remetente deverá obrigatoriamente constar as seguintes informações:  

Nome completo do candidato classificado; 
Curso de Pós-graduação, nível do Curso (Doutorado, Mestrado ou Especialização); 
Endereço completo: rua ou avenida, número, complemento, bairro, cidade, estado e CEP 

 Documentos necessários para solicitação de confirmação da vaga dos candidatos classificados: 

 Candidato brasileiro: 

I. Uma fotografia pessoal recente em formato digital (inserir no sistema de solicitação de 

confirmação da vaga, via internet no site http://www.ufsm.br/derca 

II. Cópia da Cédula de Identidade Civil ou Militar (com validade indeterminada) 

III. Cópia do CPF 

IV. Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento (legível) 

V. Para candidatos classificados no Mestrado ou Especialização: cópia do Diploma de 

Graduação ou Curso Superior ou de acordo com o edital específico ou, na ausência 

destes, Atestado de Provável Formando ou Certificado de Conclusão do Curso para o 

primeiro semestre de 2018. 

VI. Para candidatos classificados no Doutorado: cópia do Diploma de Mestrado de acordo 

com a exigência do edital especifico ou cópia da ata de defesa de dissertação ou Atestado 

da Coordenação do respectivo Curso de Mestrado informando a data da Defesa da 

Dissertação 

VII. Comprovante de solicitação de confirmação da vaga, impresso e assinado. 

 Candidato estrangeiro: 

I. Uma fotografia pessoal recente em formato digital (inserir no sistema de solicitação de 

confirmação da vaga, via internet no site: http://www.ufsm.br/derca 

II. Cópia do Passaporte 

III. Comprovante de solicitação de confirmação da vaga, impresso e assinado 

IV. Cópia do Diploma de Graduação ou Curso Superior para candidatos classificados no 

Mestrado ou Especialização, e cópia do Diploma de Mestrado para candidatos 

classificados no Doutorado. 

 O candidato classificado para o Doutorado, Mestrado e Especialização que não solicitar a 

confirmação da vaga em período a ser publicado, conforme consta no item 3.1, e/ou não enviar 

ou entregar a documentação de acordo com o item 3.6 deste Edital perderá a vaga, sendo 

convocado o candidato classificado como suplente, se houver, respeitando a ordem de 

classificação divulgada.  

 PERÍODO DE SOLICITAÇÃO DE MATRÍCULA NO PORTAL DO ALUNO 

 A solicitação de matrícula será realizada período a ser definido pelo calendário acadêmico 2019 

da UFSM, usando login e senha que corresponderão, respectivamente, ao número de matrícula 

(fornecido pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação) e data de nascimento (formato 

DDMMAAAA).  

http://www.ufsm.br/derca
http://www.ufsm.br/derca
http://www.ufsm.br/derca
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 As datas serão divulgadas em adendo a este edital, sendo de responsabilidade do 

candidato informar-se das publicações. 

 O Candidato classificado para o Doutorado, Mestrado e Especialização que não realizar a 

solicitação da matrícula, nos dias previstos perderá a vaga. 

 De acordo com a Resolução n. 016/2013, de 11 de junho de 2013, somente é permitido o registro 

acadêmico (matrícula) simultâneo em mais de um curso de pós-graduação nas seguintes situações: 

 Quando um registro (matrícula) seja em Curso Lato Sensu (especialização) e outro no Stricto 

Sensu (doutorado e mestrado) e que, no momento da matrícula no curso Stricto Sensu 

(doutorado ou mestrado), o discente esteja regularmente matriculado em curso Lato Sensu 

(especialização) há, pelo menos, um semestre letivo; e 

 Quando da passagem direta do Curso de Mestrado para Curso de Doutorado, Art. 56, do 

Regimento Geral da Pós-Graduação Stricto Sensu e Lato Sensu da UFSM. 

 O Candidato classificado para Curso de Mestrado ou Especialização, que utilizar o Atestado de 

Provável Formando para o segundo semestre de 2018, como documentação válida para comprovação 

de conclusão de curso de graduação, no período de confirmação da vaga (item 3.1), deverá solicitar 

a substituição ao DERCA/UFSM deste documento prévio, pela Certidão ou Certificado de Conclusão 

de Curso até fim da data informada para a solicitação de matrícula (item 4.1). 

 As datas serão divulgadas em adendo a este edital, sendo de responsabilidade do 

candidato informar-se das publicações. 

 O candidato classificado neste nível que não solicitar está substituição de documento na data 

prevista, perderá a vaga, sendo substituído pelo candidato imediatamente classificado como 

suplente, se houver. 

 O candidato classificado neste nível deverá solicitar a substituição da Certidão ou Certificado 

de Conclusão de Curso pelo Diploma, até o final do primeiro semestre de 2019. A não 

substituição do documento provisório pelo diploma acarretará no bloqueio da matrícula para o 

segundo semestre de 2019. 

 O candidato classificado para Curso de Doutorado, que utilizar o Atestado de Provável Formando 

para o segundo semestre de 2018, com previsão de data de defesa, como documentação válida para 

comprovação de conclusão de curso de mestrado, no período de confirmação (item 3.1), deverá 

solicitar a substituição deste documento prévio, ao DERCA/UFSM, pela Ata de Defesa do Curso de 

Mestrado, com situação de aprovado, até o fim da data informada para a solicitação de matrícula 

(item 4.1). 

 As datas serão divulgadas em adendo a este edital, sendo de responsabilidade do 

candidato informar-se das publicações. 

 O candidato classificado neste nível que não solicitar está substituição de documento, na data 

prevista perderá a vaga, sendo substituído pelo candidato imediatamente classificado como 

suplente, se houver. 

 O Candidato classificado neste nível terá de entrar em contato com a Secretaria do Programa 

de Pós-Graduação, após entregar este documento ao DERCA, para regularizar sua matrícula 

na semana de reajuste, conforme o Calendário Acadêmico da UFSM 2018. 

 O candidato classificado neste nível deverá solicitar a substituição da Ata de Defesa pelo 

Diploma, até o término das aulas do primeiro semestre de 2019, conforme o Calendário 

Acadêmico da UFSM 2019. A não substituição do documento provisório pelo diploma acarretará 

no bloqueio da matrícula no segundo semestre de 2019. 

 De acordo com a Resolução 010/2008, de 02 de junho de 2008, a admissão do aluno estrangeiro 

dependerá da aprovação do Curso, e a regularização de sua matrícula no âmbito da UFSM 

corresponde, dentre outros, aos seguintes requisitos: 

 Demonstrar proficiência em língua portuguesa, inglesa e/ou espanhola, sendo que a 

proficiência em outro idioma poderá ser aceita mediante aprovação do colegiado do programa 

de pós-graduação envolvido; 

 Apresentar visto temporário válido para todo o período de realização dos estudos na UFSM 

ou declaração da Polícia Federal atestando situação regular no País; 
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 Possuir seguro de acidente, enfermidade e repatriação, para si e seus familiares, que 

cubra as contingências que possam produzir-se durante sua permanência no país; 

 O candidato estrangeiro, classificado para Cursos de Doutorado, Mestrado ou Especialização, que 

confirmou a vaga (item 3.1) e realizou a matrícula (item 4.1), utilizando como documento de 

identificação o Passaporte, deverá entregar no DERCA/UFSM, até o final de período de ajuste de 

matrícula (de acordo com Calendário Acadêmico de 2019), a comprovação de visto temporário 

(estudante) emitido pela Delegacia da Polícia Federal, o Registro Nacional Migratório (RNM) e a cópia 

do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) emitido pela Receita Federal. 

  O candidato estrangeiro, classificado para Cursos de Doutorado, Mestrado ou Especialização, 

deverá entregar na Secretaria do Curso, para regularização de sua matrícula na UFSM, até o final 

do período de ajuste de matrícula (de acordo com Calendário Acadêmico de 2019), o comprovante 

da contratação de seguro de vida e saúde internacional válido para o Brasil, obrigatório aos alunos 

estrangeiros, contemplando além de despesas relativas a eventuais problemas de saúde, a cobertura 

de repatriação funerária do aluno em caso de óbito. 

 O aluno estrangeiro na UFSM terá como tutor responsável o Coordenador do Curso ou professor 

designado pela Coordenação do Curso de Pós-Graduação a que o aluno estrangeiro estiver vinculado.  

 É de responsabilidade do tutor o acompanhamento da regularização do aluno perante a 

UFSM e a verificação da entrega destes documentos pelo aluno estrangeiro. 

 SUPLENTES 

 A relação dos candidatos chamados na condição de suplentes será divulgada pelo Departamento 

de Registro e Controle Acadêmico ï DERCA, através de Edital e no site https://www.ufsm.br/editais, 

filtrando por Editais do DERCA, de acordo com a demanda dos Cursos. 

 A Chamada de suplentes para o Doutorado, independente do início das aulas, será realizada 

quando o candidato classificado não realizar a confirmação de vaga, de acordo com o item 3 deste 

edital, e/ou a matrícula, de acordo com o item 4 deste edital, junto à Coordenação, a qual será 

encaminhada ao DERCA para a chamada do candidato classificado como suplente, de acordo com a 

ordem de classificação do seu Curso específico.  

 ALTERAÇÃO DO EDITAL: Este edital poderá ser alterado por meio de adendos, erratas ou retificações, 

que serão divulgados, sempre que necessário no site https://www.ufsm.br/editais. 

 RETIRADA DOS DOCUMENTOS: após a seleção, os candidatos não classificados terão um prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da divulgação do resultado, para retirar a documentação, junto à Coordenação 

do Programa de Pós-Graduação. 

 As informações contidas na parte específica de cada Programa/Curso deste Edital são de inteira 

responsabilidade das Coordenações dos Programas/Cursos de Pós-graduação.  

 Os processos seletivos serão realizados sob a responsabilidade das Comissões de Seleção, de 

cada Programa ou Curso de Pós-graduação. 

 O início das aulas se dará acordo com o Calendário Acadêmico da UFSM de 2019. 

 Relação de Cursos e vagas ofertadas neste processo de seleção: 

Nº CURSO VAGAS PÁGINA 

11 DOUTORADO EM ADMINISTRAÇÃO (CÓDIGO 1079) 23 10 

12 DOUTORADO EM AGRONOMIA (CÓDIGO 947) 14 14 

13 DOUTORADO EM BIODIVERSIDADE ANIMAL (CÓDIGO 1037) 12 18 

14 DOUTORADO EM CIÊNCIA DO SOLO (CÓDIGO 895) 9 23 

15 
DOUTORADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS (CÓDIGO 

1030) 
13 29 

16 
DOUTORADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: BIOQUÍMICA TOXICOLÓGICA 

(CÓDIGO 894) 
16 37 

17 DOUTORADO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS (CÓDIGO 1078) 11 44 

https://www.ufsm.br/editais
https://www.ufsm.br/editais
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18 DOUTORADO EM CIÊNCIAS SOCIAIS (CÓDIGO 1135) 15 46 

19 DOUTORADO EM COMUNICAÇÃO (CÓDIGO 1080) 21 53 

20 
DOUTORADO EM EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS: QUÍMICA DA VIDA E 

SAÚDE (CÓDIGO 1025) 
13 57 

21 DOUTORADO EM ENFERMAGEM (CÓDIGO 1099) 17 62 

22 DOUTORADO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA (CÓDIGO 999) 16 70 

23 DOUTORADO EM ENGENHARIA CIVIL (CÓDIGO 1109) 10 75 

24 DOUTORADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA (CÓDIGO 948) 37 91 

25 DOUTORADO EM ENGENHARIA FLORESTAL (CÓDIGO 983) 16 93 

26 DOUTORADO EM ENGENHARIA QUÍMICA (CÓDIGO 1131) 14 97 

27 DOUTORADO EM EXTENSÃO RURAL (CÓDIGO 1019) 10 102 

28 DOUTORADO EM FARMACOLOGIA (CÓDIGO 1031) 9 109 

29 DOUTORADO EM FILOSOFIA (CÓDIGO 1053) 8 113 

30 DOUTORADO EM FÍSICA (CÓDIGO 949) 10 115 

31 DOUTORADO EM GEOGRAFIA (CÓDIGO 1090) 29 119 

32 DOUTORADO EM HISTÓRIA (CÓDIGO 1120) 15 128 

33 DOUTORADO EM LETRAS (CÓDIGO 899) 26 134 

34 DOUTORADO EM MEDICINA VETERINÁRIA (CÓDIGO 946) 21 143 

35 DOUTORADO EM METEOROLOGIA (CÓDIGO 1092) 10 146 

36 DOUTORADO EM QUÍMICA (CÓDIGO 907) 34 150 

37 MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO (CÓDIGO 889) 25 151 

38 MESTRADO EM AGROBIOLOGIA (CÓDIGO 1042) 19 155 

39 
MESTRADO EM AGRONOMIA ï AGRICULTURA E AMBIENTE ï CAMPUS 

FREDERICO WESTPHALEN (CÓDIGO 1052) 
16 164 

40 MESTRADO EM AGRONOMIA (CÓDIGO 919) 23 170 

41 
MESTRADO EM ARQUITETURA, URBANISMO E PAISAGISMO (CÓDIGO 

1133) 
15 174 

42 MESTRADO EM ARTES VISUAIS (CÓDIGO 1012) 14 184 

43 MESTRADO EM BIODIVERSIDADE ANIMAL (CÓDIGO 1032) 11 196 

44 MESTRADO EM CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (CÓDIGO 1011) 49 200 

45 MESTRADO EM CIÊNCIA DO SOLO (CÓDIGO 896) 12 209 

46 
MESTRADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA AMBIENTAL ï CAMPUS 

FREDERICO WESTPHALEN (CÓDIGO 1136) 
15 215 

47 
MESTRADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS (CÓDIGO 

973) 
22 222 

48 
MESTRADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: BIOQUÍMICA TOXICOLÓGICA 

(CÓDIGO 969) 
15 227 

49 MESTRADO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS (CÓDIGO 887) 13 233 

50 MESTRADO EM CIÊNCIAS SOCIAIS (CÓDIGO 1023) 27 236 

51 MESTRADO EM COMUNICAÇÃO (CÓDIGO 1006) 19 244 

52 MESTRADO EM DIREITO (CÓDIGO 1091) 22 248 
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53 MESTRADO EM ECONOMIA E DESENVOLVIMENTO (CÓDIGO 1055) 25 259 

54 
MESTRADO EM EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS: QUÍMICA DA VIDA E SAÚDE 

(CÓDIGO 1026) 
15 264 

55 MESTRADO EM ENFERMAGEM (CÓDIGO 1009) 24 269 

56 MESTRADO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA (CÓDIGO 943) 25 278 

57 MESTRADO EM ENGENHARIA AMBIENTAL (CÓDIGO 1089) 12 283 

58 MESTRADO EM ENGENHARIA CIVIL (CÓDIGO 908) 34 292 

59 MESTRADO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (CÓDIGO 1059) 30 309 

60 MESTRADO EM ENGENHARIA ELÉTRICA (CÓDIGO 926) 51 312 

61 MESTRADO EM ENGENHARIA FLORESTAL (CÓDIGO 984) 23 314 

62 MESTRADO EM ENGENHARIA QUÍMICA (CÓDIGO 1130) 26 318 

63 MESTRADO EM EXTENSÃO RURAL (CÓDIGO 924) 15 324 

64 MESTRADO EM FARMACOLOGIA (CÓDIGO 1005) 16 331 

65 MESTRADO EM FILOSOFIA (CÓDIGO 980) 18 335 

66 MESTRADO EM FÍSICA (CÓDIGO 910) 10 337 

67 MESTRADO EM GEOGRAFIA (CÓDIGO 890) 33 341 

68 MESTRADO EM HISTÓRIA (CÓDIGO 1049) 25 350 

69 MESTRADO EM LETRAS (CÓDIGO 1058) 34 356 

70 MESTRADO EM MATEMÁTICA (CÓDIGO 1010) 12 365 

71 MESTRADO EM MEDICINA VETERINÁRIA (CÓDIGO 1051) 33 368 

72 MESTRADO EM METEOROLOGIA (CÓDIGO 1022) 15 371 

73 MESTRADO EM PSICOLOGIA (CÓDIGO 1132) 24 375 

74 MESTRADO EM QUÍMICA (CÓDIGO 970) 38 386 

75 MESTRADO EM ZOOTECNIA (CÓDIGO 941) 7 388 

76 
MESTRADO PROFISSIONAL EM AGRICULTURA DE PRECISÃO (CÓDIGO 

1054) 
13 392 

77 
MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DE ORGANIZAÇÕES 

PÚBLICAS (CÓDIGO 1048) 
30 401 

78 
MESTRADO PROFISSIONAL EM GESTÃO DE ORGANIZAÇÕES 

PÚBLICAS ï CAMPUS CACHOEIRA DO SUL (CÓDIGO 1048) 
26 410 

79 
MESTRADO PROFISSIONAL EM PATRIMÔNIO CULTURAL (CÓDIGO 

1020) 
18 419 

80 ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO AMBIENTAL (CÓDIGO 913) 25 425 

81 
ESPECIALIZAÇÃO EM ESTATÍSTICA E MODELAGEM QUANTITATIVA 

(CÓDIGO 985) 
20 428 

82 ESPECIALIZAÇÃO EM GEOMÁTICA (CÓDIGO 897) 12 430 

83 ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EDUCACIONAL (CÓDIGO 968) 35 433 
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 DOUTORADO EM ADMINISTRAÇÃO (CÓDIGO 1079) 

 Área de Concentração e total de vagas: 23 vagas 

 Gestão Organizacional: 19 vagas gerais 

 Gestão Organizacional - exclusiva para técnicos administrativos em educação da UFSM: 04 

vagas.  

 Os técnicos administrativos em Educação da UFSM que têm interesse em concorrer nas 

vagas gerais e exclusivas (itens 11.1.1 e 11.1.2) deverão realizar as inscrições em ambas, pois 

não haverá remanejo entre as opções acima. 

 Linhas de pesquisa e vagas:Ο 

 Estratégia em Organizações: 06 vagas e mais 01 vaga exclusiva para Servidores 

Técnicos Administrativos em Educação da UFSM 

 Tecnologias da Informação e Decisão: 03 vagas e mais 01 vaga exclusiva para 

Servidores Técnicos Administrativos em Educação da UFSM 

 Economia, Controle e Finanças: 01 vaga e mais 01 vaga exclusiva para Servidores 

Técnicos Administrativos em Educação da UFSM 

 Gestão de Pessoas e Comportamento Organizacional: 09 vagas e mais 01 vaga 

exclusiva para Servidores Técnicos Administrativos em Educação da UFSM 

 Candidatos: diplomados em Curso de Graduação e Mestrado 

 REQUISITOS MÍNIMOS PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVOΟ 

 Estarão aptos a participar do processo seletivo do Doutorado os candidatos que 

apresentarem escore mínimo de 250 (duzentos e cinquenta) pontos no Resultado Consolidado 

do Teste ANPAD, realizado no período de setembro de 2016 a setembro de 2018.  

 Documentação necessária à análise do candidato:Ο 

 Comprovante de desempenho do Teste ANPAD.Ο 

 Diploma do Curso de Graduação e do Mestrado, podendo este último ser substituído pelo 

Atestado de Provável Formando, conforme previsto neste Edital; 

 ñCurriculum Vitaeò (modelo Lattes CNPq), devidamente documentado;Ο 

 Projeto de pesquisa de, no máximo, quinze páginas, espaço 1,5 (um vírgula cinco), fonte 

Times New Roman, tamanho 12, contendo:Ο 

I. Capa (a capa deve apresentar: título, autor e linha de pesquisa), 

II. Introdução, 

III. Delimitação do problema de pesquisa, 

IV. Objetivos, 

V. Justificativa, 

VI. Referencial teórico, 

VII. Metodologia 

VIII. Referências bibliográficas, apresentadas conforme as normas da ABNT vigentes. 

 Carta de intenção do candidato com justificativa contendo, também, declaração de 

disponibilidade para as atividades propostas pelo Curso, não podendo utilizar nenhuma outra 

atividade paralela para justificar a não participação nessas a qualquer tempo do Curso, ou 

descumprir determinações do orientador. 

 A documentação necessária à análise do candidato deverá ser enviada, durante o período de 

inscrição (01 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59min via web (https://www.ufsm.br/editais), 

via correio (Sedex), com carimbo e data de postagem, identificando o envelope no campo 

remetente, com as seguintes informações: 

Nome completo:  
Curso de Doutorado em Administração 
Área de Concentração: 
Linha de Pesquisa: 

https://www.ufsm.br/editais
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Para o endereço: Universidade Federal de Santa Maria, Programa de Pós-Graduação 
em Administração, Prédio 74C, Avenida Roraima, número 1000, Cidade Universitária, 
Bairro Camobi, CEP 97105-900, Santa Maria, RS.  

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55)3220-9258 e e-mail 

ppga.ufsm@gmail.com.  

 Da Comissão de Seleção 

 Cada linha de pesquisa constituirá sua própria Comissão de Seleção, que deverá ser 

composta pelos professores da linha que requisitaram vagas de orientação e que não 

apresentem impedimentos legais; 

 A Presidência de cada uma das comissões caberá ao líder de linha, independentemente de 

ofertar vagas. 

 Critérios de Seleção: Serão considerados os seguintes itens com os respectivos pesos: 

Prova de Seleção Peso 

Teste ANPAD 2,50 

Curriculum Vitae 2,50 

Projeto 2,50 

Entrevista 2,50 

 Pontuação no Teste ANPAD:Ο 

 A nota do Teste ANPAD será convertida de 0 (zero) a 10 (dez) por linha de pesquisa. 

Nesta conversão será atribuída a nota 10 (dez) ao candidato com maior nota no Teste 

ANPAD, na respectiva linha de pesquisa, entre todos os candidatos inscritos na mesma 

no processo seletivo.  

 Para todos os demais candidatos inscritos na linha de pesquisa aplica-se a regra de 

três simples para atribuição da nota no teste ANPAD (NTA). 

 Avalia«o do ñCurriculum Vitaeò, modelo Lattes:Ο 

 Grupo 01: Formação; Experiência Docente ou Profissional: Participação em Grupo de 

Pesquisa. 

 Grupo 02: Produção Científica, referente ao período de 1º de janeiro de 2013 a 2018. 

 Grupo 01 Pontuação 

1 Graduação em Administração 2,0 pontos 

2 Graduação em outras áreas 1,0 ponto, máximo 2,0 pontos 

3 Especialização em Administração 1,0 ponto, máximo 2,0 pontos 

4 Especialização em outras áreas 0,5 ponto, máximo 1,0 ponto  

5 Docência em curso de Graduação ou pós-graduação 
0,5 pontos por disciplina por 
semestre, máximo 5 pontos  

6 Docência em cursos técnicos 
0,1 ponto por curso por semestre, 

máximo 3,0 pontos 

7 Experiência profissional 
0,5 pontos por ano de carteira 

assinada ou sócio de empresa, 
máximo 3,0 pontos 

8 
Participação em projeto de pesquisa como bolsista de 
iniciação científica (FIPE, PIBIC, FAPERGS e outros) 

1,0 ponto por ano, máximo 5,0 
pontos 

9 
Participação em grupo ou projeto de pesquisa como 
voluntário 

0,5 pontos por ano, máximo 2,5 
pontos  

 Grupo 02 Pontuação 

1 
Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 
culturais ou científicas classificadas como Qualis A1 na área 
de Administração. 

5,0 por artigo 

2 
Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 
culturais ou científicas classificadas como Qualis A2 na área 
de Administração. 

4,5 por artigo 

3 
Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 
culturais ou científicas classificadas como Qualis B1 na área 
de Administração. 

4,0 por artigo 

4 Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 3,5 por artigo 
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culturais ou científicas classificadas como Qualis B2 na área 
de Administração. 

5  
Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 
culturais ou científicas classificadas como Qualis B3 na área 
de Administração. 

3,0 por artigo 

6 
Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 
culturais ou científicas classificadas como Qualis B4 na área 
de Administração. 

2,5 por artigo 

7  
Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 
culturais ou científicas classificadas como Qualis B5 na área 
de Administração. 

2,0 por artigo 

8 

Artigos publicados em revistas acadêmicas, artísticas, 
culturais ou científicas classificadas como Qualis C ou sem 
Qualis na área de Administração (limite máximo de 10 
trabalhos). 

1,5 por artigo 

9 
Trabalhos completos publicados em anais de eventos 
nacionais na área ou patrocinados por sociedade científica 
nacional ou internacional. (limite máximo de 10 trabalhos) 

1,0 por trabalho 

10 
Trabalhos resumidos ou resumos expandidos publicados em 
anais de eventos. (limite máximo de 10 trabalhos) 

0,5 por trabalho 

11 
Autoria de Livros publicados em editora com Comitê Editorial 
(com registro de ISBN) (limite máximo de 2 livros). 

2,0 por livro  

12 
Capítulos e organização de livros publicados em editora com 
Comitê Editorial (com registro de ISBN), não podendo 
ultrapassar o escore de 2 (limite máximo de 4 capítulos). 

0,5 por item 

 

 A nota do Curriculum Vitae será convertida de 0 (zero) a 10 (dez) por linha de pesquisa. 

Nesta conversão será atribuída a nota 10 (dez) ao candidato com maior nota total no 

Curriculum Vitae, na respectiva linha de pesquisa, entre todos os candidatos inscritos na 

mesma no processo seletivo. Para os demais candidatos inscritos na linha de pesquisa 

aplica-se a regra de três simples para atribuição da nota no Curriculum Vitae (NCV). 

 Critérios de Avaliação do Projeto de Pesquisa: 

 Critério Pontuação 

1 Adequação à Linha de Pesquisa  3,0 pontos 

2 Clareza dos Objetivos  1,0 ponto 

3 Clareza Metodológica  2,0 pontos 

4 Fundamentação Teórica Atualizada  2,0 pontos 

5 Viabilidade do Projeto  2,0 pontos 

 

 A pontuação mínima na Avaliação do Projeto de Pesquisa é 0 (zero) e a pontuação 

máxima é 10 (dez) por candidato. A nota será atribuída, individualmente, para cada 

candidato sem conversão e essa será a nota de Avaliação do Projeto de Pesquisa (NPP). 

 Critérios de Avaliação da Entrevista:  

 Critério Pontuação 

1 Possibilidade de Dedicação ao Curso  1,0 ponto 

2 Defesa do Projeto  2,0 pontos 

3 Avaliação da Experiência e/ou Aptidão à Pesquisa 2,0 pontos 

4 Domínio de Ferramentas e Conhecimentos Específicos da Linha de Pesquisa  3,0 pontos 

5 Capacidade de Expressão  2,0 pontos 

 

 A pontuação mínima na avaliação da entrevista é 0 (zero) e a pontuação máxima é 10 

(dez) por candidato. A nota será atribuída, individualmente, para cada candidato sem 

conversão e essa será a nota de Avaliação da Entrevista (NAE). 

 A entrevista será presencial e terá o tempo máximo de 15 minutos por candidato e será 

realizada no período de 19 de novembro de 2018 a 14 de dezembro de 2018. O 
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cronograma das entrevistas será divulgado até o dia 14 de novembro de 2018 no site do 

Programa de Pós-Graduação em Administração (www.ufsm.br/ppga).  

 DO CÔMPUTO DAS NOTAS E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 

 A nota do Teste ANPAD (NTA) será divulgada em planilha única, contemplando a nota de 

todos os candidatos, por linha de pesquisa e assinada por todos integrantes da comissão da 

respectiva linha; 

 A nota do Currículo Vitae (NTC) será divulgada em planilha única, contemplando a nota de 

todos os candidatos, por linha de pesquisa e assinada por todos integrantes da comissão da 

respectiva linha; 

 A nota de avaliação do Projeto de Pesquisa (NPP) será atribuída e divulgada individualmente 

por cada integrante da Comissão de Seleção de cada linha de pesquisa, em planilha 

devidamente assinada. A nota final do Projeto de Pesquisa (NPP) do candidato será dada pela 

média simples das notas atribuídas pelos avaliadores; 

 A nota de Avaliação de Entrevista (NAE) será atribuída e divulgada individualmente por cada 

integrante da Comissão de Seleção de cada linha de pesquisa, em planilha devidamente 

assinada. A nota final da Avaliação de Entrevista (NAE) do candidato será dada pela média 

simples das notas atribuídas pelos avaliadores. 

 As notas de cada etapa serão divulgadas no mural do Programa de Pós-Graduação em 

Administração, bem como no site do Programa e seguirão o seguinte cronograma de divulgação: 

Prova de Seleção Data de Divulgação 

Teste ANPAD Até 23/11/2018 

Curriculum Vitae Até 30/11/2018 

Projeto Até 18/12/2018 

Entrevista Até 21/12/2018 

 

 DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO 

 Os pedidos de reconsideração inerentes à nota de cada etapa do processo seletivo terão 

prazo para serem efetuados de até 02 dias úteis após a divulgação do mesmo através de 

documento com a solicitação do candidato, entregue na Secretaria do Programa de Pós-

Graduação em Administração em horário de expediente. 

 CLASSIFICAÇÃO:Ο 

 A classificação do candidato será realizada de acordo com a Linha de Pesquisa 

identificada no envelope e será aplicada os pesos às notas obtidas no teste ANPAD, no 

Curriculum Vitae, no projeto e na entrevista conforme equação descrita no item 11.7. 

 A Nota Geral (NG) do candidato será calculada com base na seguinte equação: 

NG = [(NTA x 2,5)+(NCV x 2,5)+(NPP x 2,5)+(NAE x 2,5)] 

10 

 A Nota Geral (NG) mínima para classificação será de 6,0 (seis) pontos.Ο 

 Em caso de empate, será escolhido o candidato com melhor desempenho na análise do 

ñCurriculum Vitaeò. Mantendo-se o empate escolher-se-á o candidato mais idoso.Ο 

 

 

 

 

Simone Alves Pacheco de Campos 

Coordenador 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 

 

 

 

 

 

http://www.ufsm.br/ppga
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 DOUTORADO EM AGRONOMIA (CÓDIGO 947) 

 Área de concentração: Produção Vegetal: 14 vagas 

 Professores Orientadores habilitados neste edital: Alberto Cargnelutti Filho, Alessandro 

DalôCol L¼cio, Enio Marchesan, Fernando Teixeira Nicoloso, Jerson Vanderlei Car¼s Guedes, 

Marlove Fatima Brião Muniz, Nereu Augusto Streck, Nerinéia Dalfollo Ribeiro, Solange Bosio 

Tedesco, Thomas Newton Martin e Ubirajara Russi Nunes. 

 Candidatos: Diplomados em Mestrado em Agronomia ou Engenharia Agronômica ou áreas afins, 

diplomados ou que tenham completado pelo menos 18 créditos no curso de mestrado. 

 Documentação necessária à avaliação do candidato: 

 A documentação deverá ser anexada na seguinte ordem: 

 Histórico Escolar e Diploma do Curso de Graduação e do Mestrado ou Atestado constando 

da data prevista para a Defesa de Dissertação expedido pela Coordenação do Programa de 

Pós-Graduação ou órgão competente da Instituição de origem do candidato; 

 Ficha com a média das notas das disciplinas do Curso de Mestrado (ANEXO 12.1), 

mediante documento comprobatório do órgão de registro e de controle acadêmico da 

instituição de origem; 

 Ficha de avaliação para a seleção ao doutorado, acompanhada dos respectivos 

comprovantes, e preenchida conforme indicação constante na mesma, anexa a este Edital 

(ANEXO 12.2); 

 Ficha de opção por uma das linhas de pesquisa do Programa (ANEXO 12.3).  

 A documentação necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada durante o 

período de inscrição de acordo com os prazos previstos no presente edital, via correio 

(SEDEX) com carimbo e data de postagem, identificando o envelope no campo remetente, 

com as seguintes informações:  

Nome completo:  
Curso: Doutorado em Agronomia  
Sugestão de nomes de professores orientadores de sua preferência:  
1ª Opção____________________________________________ 
2ª Opção____________________________________________ 
3ª Opção ____________________________________________ 
Para o endereço:  
Universidade Federal de Santa Maria, Programa de Pós-graduação em Agronomia, 
prédio 77 (Departamento de Fitotecnia), sala 5, Centro de Ciências Rurais, Cidade 
Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.  

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55) 3220-8922 e e-mail 

ppgagro@ufsm.br. 

 Critérios de Seleção:  

 Constará do resultado da análise da ficha com a média das notas das disciplinas do Curso de 

Mestrado (30% da nota de acordo com o ANEXO 12.1) e da ficha de avaliação com os 

comprovantes (70% da nota de acordo com o ANEXO 12.2); 

 A alocação de documentos comprobatórios nos itens da ficha de avaliação com a 

respectiva numeração é imprescindível e será de responsabilidade do candidato; 

 Somente, serão consideradas as informações contidas na ficha de avaliação 

devidamente comprovadas, organizadas rigorosamente na ordem dos respectivos itens da 

mesma e numeradas (ANEXO 12.2). Outros itens além daqueles da ficha de avaliação 

não serão considerados. 

 A pontuação mínima para a classificação será de seis vírgula zero (6,0), em ordem 

decrescente.  

 

 

Alberto Cargnelutti Filho  

Coordenador  

Paulo Renato Schneider  

Pró-Reitor 

 



15 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA 

ANEXO 12.1 

 

 

1 Nome do Curso de Graduação ___________________________________________________________ 

 

2 Nome do Curso de Mestrado: ___________________________________________________________ 

2.1 Média das notas de todas as disciplinas usando o fator de equivalência**, com aprovação, no Curso de 

Mestrado, a média das disciplinas somente será computada na pontuação do(a) candidato(a) se for igual 

ou superior a 7,50 (sete vírgula cinco): ______________________________________________________ 

2.2 Média das notas das disciplinas multiplicada pelo fator de correção*, referente à área do Curso de 

Mestrado realizado: _____________________________________________________________________ 

 

 

 

Curso de Especialização não será considerado. 

* fator de correção: 1,0 Ý graduação em Agronomia ou Engenharia Agronômica  

                                1,0 Ý mestrado na área de Agronomia 

                                0,9 Ý outros cursos em áreas afins  

** fator de equivalência: A = 9,6; B = 7,5; C = 5,0; D = 1,7 

 

      Data: ____ de __________________ de 2018. 

 

 

 

 

     _____________________________________  

Assinatura 
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 Data: ____ de __________________ de 2018. 

 

 

     

    ________________________________ 

      Assinatura 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA 

ANEXO 12.2 

FICHA DE AVALIAÇÃO PARA SELEÇÃO DE INGRESSO NO DOUTORADO EM 2019 

Os documentos comprobatórios deverão vir numerados e ordenados rigorosamente na sequência da ficha de 
avaliação. Na numeração deve constar o número do item (e subitem, quando houver), acrescido de números 
sequenciais no caso de mais de um documento no mesmo item. 
ATENÇÃO: a não observância dessa exigência implica em desclassificação do candidato. 

Critérios Quantidade Peso Resultado Numeração dos 
documentos 

comprobatórios 

1 Número de publicações enquadradas nas linhas de 
pesquisa do Programa de Pós-Graduação em 
Agronomia nos últimos cinco anos (a partir de 2013, 
inclusive), com cópia integral da publicação. 

        

1.1. Trabalhos completos, resumos simples e/ou 
expandidos (máximo: 10) publicados em Anais de eventos 
científicos 

  1,00    

1.2 Artigos científicos publicados ou com comprovação de 
aceite1 em revista científica (para enquadramento 
consultar na página eletrônica: 
http://qualis.capes.gov.br/2). 

        

1.2.1 artigos em revistas acadêmicas ou científicas 
classificadas como Qualis A 1 (A um) 

  20,00    

1.2.2 artigos em revistas acadêmicas ou científicas 
classificadas como Qualis A 2 (A dois) 

  17,00    

1.2.3 artigos em revistas acadêmicas ou científicas 
classificadas como Qualis B 1 (B um)   

  14,00    

1.2.4 artigos em revistas acadêmicas ou científicas 
classificadas como Qualis B 2 (B dois)   (máximo: 4) 

  10,00    

1.2.5 artigos em revistas acadêmicas ou científicas 
classificadas como Qualis B 3 (B três)  (máximo: 2) 

  8,00    

1.2.6 artigos em revistas acadêmicas ou científicas 
classificadas como Qualis B 4 (B quatro)   (máximo: 2) 

  6,00   

1.2.7 artigos em revistas acadêmicas ou científicas 
classificadas como Qualis B 5 (B cinco)   (máximo: 2) 

  2,00    

2 Número de meses com atividades em iniciação 
científica/tecnológica nas linhas de pesquisa do 
Programa, com no mínimo 20 horas semanais, 
comprovada por órgãos ou setores habilitados (pró-
reitoria de pesquisa ou pós-graduação, instituto de 
pesquisa e agência de fomento à pesquisa).  (Limite 
máximo de 24 meses). 

 1,00   

3 Experiência profissional em ensino e pesquisa nas 
linhas de pesquisa do programa nos últimos cinco anos (a 
partir de 2013, inclusive) (número de semestres). 

 0,50   

TOTAL (Até o máximo de 100 pontos)        
1 A comprova«o do aceite do trabalho somente ser§ considerada mediante anexa«o da impress«o da ñsitua«o 
do trabalhoò na p§gina on line da revista ou, na falta dessa, mediante apresentação de documento oficial emitido 
pela revista.  

2Considerar a classificação conforme Qualis-CAPES na área de Ciências Agrárias I, válida na data de publicação 
desse edital,  independentemente do ano da publicação do artigo científico do candidato. 

http://qualis.capes.gov.br/2
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM AGRONOMIA 

ANEXO 12.3 

FICHA DE OPÇÃO POR UMA DAS LINHAS DE PESQUISA DO PROGRAMA 

 

 

 

1 Dados do candidato: (letra legível ou digitado) 

1.1 Nome: ____________________________________________________________________________ 

1.2 E-mail: ____________________________________________________________________________ 

1.3 Telefone celular: (___)________________________________________________________________ 

2 Linha de pesquisa  

2.1 (  ) Desenvolvimento, avaliação e multiplicação de genótipos superiores 

2.2 (  ) Agroclimatologia aplicada à produtividade vegetal 

2.3 (  ) Fisiologia e manejo de culturas agrícolas 

2.4 (  ) Bioecologia e manejo de organismos em sistemas agrícolas 

 

3 Sugestão de nomes de professores orientadores de sua preferência: 

1ª Opção____________________________________________ 

2ª Opção____________________________________________ 

3ª Opção ____________________________________________ 

 

OBS: A indicação definitiva de orientador dependerá da classificação do candidato, da disponibilidade de 

orientação e da Coordenação do Programa. 

 

      Data: ____ de __________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

    ______________________________________  

      Assinatura 
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 DOUTORADO EM BIODIVERSIDADE ANIMAL (CÓDIGO 1037) 

 Linhas de Pesquisa, Professor Orientador e vagas: 

Linhas de Pesquisa Professor Orientador Nº de vagas 

Sistemática e Evolução de Insetos Andressa Paladini uma 

Genética e evolução de crustáceos Marlise L. B. Santos uma 

Sistemática e ecologia evolutiva de Crustacea Sandro Santos uma 

Padrões e processos micro e macroevolutivos 

na fauna Neotropical 
Lizandra Jaqueline Robe uma 

Morfologia, Taxonomia e Sistemática de 

Grupos Extintos 
Átila Stock Da Rosa uma 

Morfologia, Taxonomia e Sistemática de 

Grupos Extintos 
Leonardo Kerber uma 

Paleobiologia e anatomia funcional de 

tetrápodes extintos 
Flávio Pretto uma 

Ecologia de Comunidades e Macroecologia Cristian S. Dambros uma 

Sistemática, biogeografia e conservação de 

mamíferos 
Eliécer E. Gutiérrez uma 

Ecologia e conservação de peixes recifais Mariana Bender uma 

Bioecologia de anfíbios e répteis Sonia Zanini Cechin uma 

Bioecologia de anfíbios e répteis Tiago Gomes dos Santos uma 

  Total = 12 

 O candidato deverá se inscrever na vaga ofertada pelo Professor orientador dentro de sua 

linha de pesquisa. 

 Candidatos: portadores de diploma de mestre em Ciências Biológicas (áreas de Zoologia, Biologia 

Animal, Ecologia, Biodiversidade Animal, Morfologia, Genética) ou Ciências afins, ou atestado de que 

deve defender o mestrado até o dia da matrícula no doutorado que trata este edital. 

 Documentação necessária à avaliação do candidato: 

 Histórico escolar do Mestrado.  

 Comprovante de artigo publicado ou aceito (no prelo ou in press) ou em revisão em qualquer 

faixa A ou B1/B2/B3 do Qualis Capes, na área de Biodiversidade (última edição). 

 Planilha impressa de avaliação curricular preenchida eletronicamente e documentada 

(com comprovantes) na ordem dos itens informados. A planilha poderá ser obtida no site do 

programa: http://www.ufsm.br/pbiod, na seção Seleção (planilha de doutorado). A planilha de 

avaliação curricular também deverá ser enviada eletronicamente para o endereço 

https://goo.gl/forms/8hpBP3KLHgdnrE4h2. A Comissão de Seleção utilizará a tabela Qualis 

Capes (última edição) da área Biodiversidade e, se necessário o JCR, para avaliar as 

publicações. 

 Pré-Projeto de tese impresso e uma versão eletrônica (arquivo pdf) que deverá ser anexada 

no formulário eletrônico disponível no endereço https://goo.gl/forms/8hpBP3KLHgdnrE4h2. 

 O pré-projeto deverá conter, no máximo, seis páginas, com os seguintes itens: Título; 

Disciplina de enquadramento do projeto (Zoologia ou Ecologia ou Biologia da 

Conservação); Resumo (máximo 100 palavras); Introdução com justificativa; Objetivos e 

Hipóteses; Metodologia; Potenciais colaboradores dentro do Programa (neste campo o 

candidato deverá indicar outros Professores além do Orientador que poderão contribuir 

para o projeto do candidato); Contribuições do projeto para a biodiversidade. Os itens 

Viabilidade técnica e financeira e Referências Bibliográficas deverão constar ao final do 

pré-projeto, podendo exceder as seis páginas. 

 O texto deverá estar formatado com margens de 2,5 cm, espaçamento entre linhas de 

1,5, fonte Times New Roman, tamanho 12; 
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 A documentação necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada durante o período 

de inscrição (01 a 19 de outubro, até às 19h59min), via correio (Sedex) com carimbo e data 

de postagem, identificando o envelope, no campo remetente, com as seguintes informações:  

Nome completo do candidato:  
Curso: (Doutorado)  
Linha de pesquisa e Professor orientador: 
Defesa do pré-projeto por vídeo-conferência (caso esta seja a opção do candidato): 
Realização da prova escrita em outra cidade que não seja Santa Maria (caso esta 
seja a opção do candidato indicar a cidade de realização da prova): 
Enviar para o endereço: Universidade Federal de Santa Maria, Programa de Pós-
Graduação em Biodiversidade Animal, prédio 17, sala 1140 D, Centro de Ciências 
Naturais e Exatas, Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.  

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone 55-3220-8465 Ramal 20 e pelo e-mail 

biodiversidade.ufsm@gmail.com; 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

 Primeira Etapa: Eliminatória e classificatória; peso 6,0. Prova escrita sobre a interpretação 

de um texto científico em inglês publicado em periódico de alto impacto na área da 

Biodiversidade.  

 As perguntas serão feitas em língua inglesa e as respostas poderão ser em português 

e inglês. O uso de dicionário Inglês-Português/ Português-Inglês será permitido durante a 

prova. O candidato deverá tirar no mínimo nota 5,0 para ser considerado aprovado.  

 A critério da Comissão de Seleção do PPG, a prova poderá ser aplicada em outros 

Estados do Brasil e em outros países, além de sua realização em Santa Maria. Essa 

facilidade é oferecida meramente como uma atitude de boa vontade do Programa e não 

se configura como direito adquirido do candidato. O PPG não garante que a prova será 

aplicada em qualquer outro local além de Santa Maria. Para fazer essa solicitação, o 

candidato deverá seguir o passo a passo indicado no ANEXO 13.1.  

 A prova será realizada no dia 03 de dezembro de 2018, das 10h às 14h, horário de 

Brasília, e o resultado desta avaliação será divulgado até o dia 04 de dezembro 2018, às 

18h.  

 Segunda Etapa: Eliminatória. Análise do pré-projeto de tese pela Comissão de Seleção com 

participação do Professor Orientador indicado.  

 O candidato receberá o conceito de aprovado ou reprovado. O resultado desta 

avaliação será divulgado até o dia 04 de dezembro de 2018, às 18h. 

 Os critérios avaliados no pré-projeto serão:  

I. Adequação do pré-projeto às linhas de pesquisa do PPG Biodiversidade Animal e à 

área de Biodiversidade como definido no ANEXO 13.2. 

II. Fluência da redação;  

III. Capacidade de argumentação;  

IV. Clareza dos objetivos e hipóteses;  

V. Coerência da metodologia para se atingir os objetivos;  

VI. Bibliografia atualizada;  

VII. Viabilidade financeira. 

 Terceira Etapa: Eliminatória. Defesa do Pré-projeto de tese e arguição sobre temas 

relacionados à biodiversidade animal.  

 A relação dos candidatos e o horário das apresentações do pré-projeto, será divulgada 

no dia 04 de dezembro de 2018, na secretaria e no site do Programa.  

 A defesa do pré-projeto será realizada nos dias 06 e 07 de dezembro de 2018, a partir 

das 8h, na sala 999, do prédio 17, da UFSM e terá duração de 20 minutos para cada 

candidato.  

file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/biodiversidade.ufsm@gmail.com
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 O candidato que desejar realizar a defesa do pré-projeto através de vídeo conferência 

deverá informar esta opção no envelope de postagem dos documentos necessário à 

seleção. 

 O candidato receberá conceito de aprovado ou reprovado. Apenas os candidatos 

aprovados poderão participar da quarta etapa. 

 Quarta Etapa: Classificatória. Análise de Currículo, peso 4,0. Esta análise será realizada de 

acordo com a planilha disponibilizada no site do Programa www.ufsm.br/pbiod, na seção 

Seleção. A planilha de cada candidato será analisada pela Comissão de Seleção e receberá 

nota de zero a dez por comparação com as demais planilhas de candidatos. A nota obtida pelo 

candidato nesta etapa servirá de base para o cálculo da média ponderada entre a primeira e 

quarta etapa.  

 A distribuição das possíveis cotas de bolsas do Programa será feita de acordo com a 

nota final de cada candidato aprovado, obtida através da média ponderada das notas das 

etapas 1 e 4.  

 Pedidos de reconsideração: O resultado de cada etapa (nota dos candidatos) será divulgado no 

site do programa (www.ufsm.br/pbiod) e em meio físico na secretaria (Prédio 17, sala 1140D). O prazo 

para pedido de reconsideração para o resultado de qualquer uma das etapas do processo de seleção 

é de 24 horas (1 dia), a partir de sua publicação. O pedido de reconsideração, devidamente assinado, 

deverá ser entregue pessoalmente na Secretaria do PPG (Prédio 17, Sala 1140 D) ou digitalizado e 

enviado via e-mail para o endereço: biodiversidade.ufsm@gmail.com 

 A relação dos candidatos classificados deverá ser enviada à PRPGP, pelo malote, até o dia 04 de 

janeiro de 2019. 

 

 

 

 

André Passaglia Schuch 

Coordenador 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/www.ufsm.br/pbiod
file:///C:/Users/pccli/Desktop/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/www.ufsm.br/pbiod
file:///C:/Users/pccli/Desktop/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/biodiversidade.ufsm@gmail.com
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE ANIMAL 

ANEXO 13.1 

 

Apenas candidatos não residentes no Estado do RS que desejam solicitar a aplicação da prova 

escrita em outro local que não seja em Santa Maria, deverão: 

1. Contatar previamente um professor de Instituição de Ensino Superior (IES) que se disponha a 

aplicar a prova na Instituição na qual o docente atua. Será vetada a indicação de professor com 

vínculo de parentesco ou acadêmico com o candidato; 

2. Indicar no envelope de envio da documentação necessária à avaliação do candidato a cidade 

onde o candidato deseja fazer a prova escrita. 

3. O candidato também deverá comunicar à Comissão de Seleção de sua decisão via email 

(biodiversidade.ufsm@gmail.com), indicando a cidade escolhida para a realização da prova 

escrita, a IES, o nome do professor contatado e o email deste docente. A partir dessas 

informações a Comissão de Seleção entrará em contato com o professor indicado pelo candidato 

para passar as orientações sobre a aplicação da prova. 

 

Caso o candidato não forneça as informações solicitadas acima, o mesmo será automaticamente 

incluído na lista dos candidatos que farão a prova em Santa Maria. Todas as informações são de total 

responsabilidade do candidato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file:///C:/Users/pccli/Desktop/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/biodiversidade.ufsm@gmail.com
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE ANIMAL 

ANEXO 13.2 

Esclarecimento quanto à aderência do projeto à área de Biodiversidade. 

 

A aderência do projeto seguirá o entendimento de documento de área da Biodiversidade 07/2016 

CAPES, disponível em 

http://www.capes.gov.br/images/documentos/Documentos_de_area_2017/07_BIOD_docarea_2016.pdf 

 

Segundo o documento, ñA interdisciplinaridade na Ćrea de Biodiversidade deve ser amplamente 

aceita desde que o foco ou perguntas temáticas, mesmo que novas, possam ser apropriadas para essa 

Ćrea. Exemplificando: uma proposta de ñBiodiversidade e Agroecossistemasò dever§ ser considerada na 

Área de Biodiversidade se sua abordagem focar nas implicações do agronegócio sobre a 

conservação/uso sustentável da biodiversidade, porém deveria ser considerada na Área de Ciências 

Agrárias I ou na Área de Zootecnia/Recursos Pesqueiros se focar no uso da biodiversidade para o 

desenvolvimento sustentável do agronegócio ou da pesca. 

Desta forma, serão desclassificados projetos em que o foco principal não esteja claramente 

caracterizado como pesquisa dentro da área de Biodiversidade. Isto não implica de maneira alguma que o 

projeto não deva ser interdisciplinar ou que não possa utilizar técnicas ou metodologias majoritariamente 

utilizadas em outras áreas do conhecimento. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.capes.gov.br/images/documentos/Documentos_de_area_2017/07_BIOD_docarea_2016.pdf
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 DOUTORADO EM CIÊNCIA DO SOLO (CÓDIGO 895) 

 PROFESSORES ORIENTADORES, ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO E VAGAS: 9 vagas  

Orientadores Potenciais Área de Concentração 

Celso Aita  

Biodinâmica e manejo do solo  Rodrigo J. S. Jacques 

Sandro José Giacomini  

Dalvan José Reinert 

Processos físicos e morfogenéticos do solo 
José Miguel Reichert 

Paulo Ivonir Gubiani 

Ricardo S. D. Dalmolin 

Danilo Rheinheimer dos Santos Processos químicos e ciclagem de elementos 

 

 CANDIDATOS: diplomados com perfil para atuar nas áreas de concentração do Programa. 

 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO:  

 Histórico escolar da graduação e do mestrado; 

 Ficha de avaliação do Curriculum Vitae preenchida, com a produção científica de 2013 até o 

momento da postagem dos documentos exigidos à análise dos candidatos, a qual pode ser 

obtida anexa a este Edital (ANEXO 14.1). As instruções para o preenchimento da Ficha de 

avaliação podem ser obtidas na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgcs. O candidato 

que não seguir a ordem em anexo será desclassificado.  

 Curriculum Vitae com produção científica desde o ano de 2013, DOCUMENTADO e 

ORGANIZADO NA MESMA SEQUÊNCIA DA FICHA DE AVALIAÇÃO (ANEXO 14.1).  

 Os candidatos que não seguirem o modelo proposto para o Curriculum Vitae terão sua 

inscrição indeferida; 

 Os documentos exigidos à análise dos candidatos deverão ser enviados durante o período 

de inscrição (01 a 19 de outubro de 2018), via Correio (Sedex) com data e carimbo de 

postagem, identificado (nome completo, Curso e Área de Concentração), para o endereço:  

Universidade Federal de Santa Maria 
Programa de Pós-Graduação em Ciência do Solo, prédio 42 (CCR I), sala 3308 
Centro de Ciências Rurais, Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.  

 Não será aceito o envio dos documentos por fac-simile, escaneados ou e-mail. A 

responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusiva do candidato 

 Informações adicionais poderão ser obtidas na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgcs no 

item Inscrições e Seleção, e-mail ppgcs@ufsm.br e telefone (55) 3220-8157.  

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

 A seleção será baseada em: 

 Análise do Curriculum Vitae e do histórico escolar, que terá peso cinco (5,0) e será 

realizada conforme ANEXO 14.1; 

 Defesa da trajetória acadêmica e do projeto de pesquisa, em que a soma de ambos terá 

peso cinco (5,0). Esta etapa será realizada no período de 05 a 23 de novembro de 2018, 

podendo ser presencial ou via web, conforme agendamento e local divulgados na página 

do Programa http://www.ufsm.br/ppgcs. 

 Presencial, no endereço: Universidade Federal de Santa Maria, Programa de Pós-

Graduação em Ciência do Solo, prédio 42 (CCR I), sala 3308, Centro de Ciências 

Rurais, Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS; ou  

 Via web para candidatos inscritos de outros Estados e Países (ANEXO 14.2). O 

candidato será responsável pelo contato, através do sistema de transmissão de som 

e imagem com o programa Skype®. A identificação do candidato será através de 

documento com fotografia no ato de abertura. O computador do candidato deverá 

possuir microfone e câmera. A qualidade da conexão é de responsabilidade do 

candidato. Durante os primeiros 5 minutos transcorridos a partir do horário 

previamente agendado (horário de Brasília), a Comissão de Seleção fará até três 

http://w3.ufsm.br/ppgcs/index.php/2015-08-28-16-36-28/areas-linhas-e-projetos#biodinamicamanejosolo
http://w3.ufsm.br/ppgcs/index.php/2015-08-28-16-36-28/areas-linhas-e-projetos#procfisicosmorfogeneticos
http://w3.ufsm.br/ppgcs/index.php/2015-08-28-16-36-28/areas-linhas-e-projetos#procquimicoseciclagemelementos
http://www.ufsm.br/ppgcs
http://www.ufsm.br/ppgcs
file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/ppgcs@ufsm.br
http://www.ufsm.br/ppgcs
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tentativas de contato. Caso não seja possível estabelecer contato, o candidato será 

desclassificado. 

 A defesa da trajetória acadêmica e do projeto de pesquisa será feita através de prova 

oral e de acordo com o ANEXO 14.3. A defesa do projeto de pesquisa envolve 

questionamentos sobre: 

 Conhecimento básico em solos (morfologia, gênese e classificação de solos; 

física do solo; química do solo e microbiologia do solo, com ênfase na área de 

concentração pretendida). Sugestão de bibliografia para estudo será disponibilizada 

na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgcs no item inscrições e seleção. 

 Avaliação da coerência e segurança na formulação de uma proposta de pesquisa. 

 Será considerado classificado o candidato que atingir a nota mínima de sete vírgula zero, pelo 

critério de pontuação, conforme item 14.5.1. 

 O candidato pode solicitar a reconsideração da nota ou pedido de esclarecimento num prazo 

de 24 horas após a divulgação do resultado em cada uma das etapas, por intermédio de um 

ofício a ser entregue diretamente à comissão de seleção na secretaria do PPGCS.  

 A relação dos candidatos classificados será enviada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e Pesquisa 

ï PRPGP até o dia 04 de janeiro de 2019 para divulgação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ricardo Simão Diniz Dalmolin  

Coordenador  

Paulo Renato Schneider  

Pró-Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.ufsm.br/ppgcs
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA ï UFSM 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DO SOLO 

ANEXO 14.1 
FICHA DE AVALIAÇÃO PARA SELEÇÃO AO CURSO DE DOUTORADO  

(PESO 5,0) 
 
Nº INSCRIÇÃO DO CANDIDATO: ................................ 

 
Preencha apenas a terceira coluna (ñNotaò) com as informa»es solicitadas. Organize o Curriculum Vitae 
documentado na MESMA SEQUÊNCIA dos itens desta ficha, anexando os comprovantes. A produção 
científica do currículo deverá ser referente APENAS AS ATIVIDADES REALIZADAS DE 2013 ATÉ O 
MOMENTO DE POSTAGEM DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS À ANÁLISE DOS CANDIDATOS. As 
informações serão conferidas pela Comissão de Seleção, sendo que os itens não comprovados ou 
enquadrados incorretamente não serão considerados. OS CANDIDATOS QUE NÃO APRESENTAREM AS 
INFORMAÇÕES CONFORME O MODELO PROPOSTO SERÃO DESCLASSIFICADOS.  
 

Critério Pesos Nota Não 

Preencher 

1. Média das disciplinas de mestrado (calcular pela equivalência: A = 9,5; B 

= 8,0; C = 5,5). 
20,0   

 

Critério Pesos Número Não 

Preencher 

2. Número de meses em atividade profissional (assistência técnica, 

extensão rural, instituição de ensino ou pesquisa) a partir de 2013 na área 

de concentração pretendida. Limite máximo de 24 meses. 

1,0   

3. Número de cursos extracurriculares na área de concentração (cursos com 

carga horária mínima de 40h). 
3,0   

4. Número de participações em comissão organizadora de eventos 

científicos. 
2,0   

5. Publicações.    

5.1. Número de resumos publicados em eventos científicos 

(limitados a 10 resumos). 
1,0   

5.2. Número de artigos científicos publicados ou aceitos em revista 

científica/corpo editorial. Área de Avaliação: Ciências Agrárias * 
   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisA1. 10,0   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisA2. 8,0   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisB1. 6,0   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisB2. 4,0   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisB3. 3,0   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisB4. 2,0   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisB5. 1,0   

Artigos em revistas acadêmicas ou científicas classificadas como QualisC. 0,5   

5.3. Número de boletim/informe/circular técnica publicados por 

instituição de ensino/pesquisa/extensão (limitados a 10 trabalhos). 
2,0   

Continua... 
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Critério Pesos Número Não 

Preencher 

5.4. Número de livros publicados c/ 

ISBN: 

a) editor 10,0   

b) autor/co-autor de capítulo 15,0   

c) autor/co-autor do livro 20,0   

5.5. Número de textos técnicos agronômicos em jornais ou revistas 

(limitados a 10 textos). 
1,0   

5.6. Número de cadernos didáticos (limitados a 5 cadernos 

didáticos). 
4,0   

6. Estágio extracurricular na área ou iniciação científica voluntária na área 

(Número total de meses). 
0,3   

7. Número de meses como bolsista em projeto de pesquisa e tutoria 1,0   

8. Número de meses como bolsista em outros projetos e monitoria 0,5   

9. Especialização e/ou aperfeiçoamento com monografia defendida na área 15,0   

10. Número de aprovações em concurso ou seleção pública na atividade de 

ensino/pesquisa/extensão na área de concentração pretendida (limitado a 2 

aprovações) 

5,0   

11. Parecer como consultor de artigos científicos ou projetos desde 2013: 
. 

   

        a) revista científica com corpo editorial 
 

0,5   

             b) órgãos financiadores de projetos 0,3   

12. Orientações                      a) mestrado com dissertação defendida 

                                               b) iniciação científica 

                                               c) estágio curricular. 

1,5   

1,0   

0,5   

13. Participação como avaliador em bancas desde 2013 : a) dissertação                                             

                                                                                             b) monografia 

                                                                                             c) monitoria. 

1,0   

0,5   

0,2   

    

Total de Pontos    

*As revistas que n«o estiverem classificadas na §rea de concentra«o ñCi°ncias Agr§riasò ser«o avaliadas 

e enquadradas pelos mesmos critérios do Qualis usados na mesma. 

 

Áreas de Concentração e Professor Orientador * pretendidos em ordem de prioridade: 
 
Opção 1: __________________________________________________________________________ 

 

Opção 2: __________________________________________________________________________ 

 

 
*Obs: as opções são apenas indicativas, cabendo à Comissão de Seleção a definição de um Professor 
Orientador, de acordo com a classificação final. 

E-mail do candidato para contato:________________________________________________ 
 
Telefone(s) do candidato para contato:_____________________________________________________ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DO SOLO 

ANEXO 14.2 
 

TERMO DE SOLICITAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA DEFESA DO PROJETO E DA TRAJETÓRIA 
ACADÊMICAVIA WEB 

 
 
Eu, ..................................................................................................... solicito a realização da defesa do 

projeto e da trajetória acadêmica via web (programa Skype®) por possuir residência fixa fora do Estado do 

RS ou em outro país, no seguinte endereço: 

...........................................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................................

........................................................................................................................................................................... 

Anexar comprovante de endereço. 

 

Através desse termo, me comprometo a estar conectado em um computador com acesso à internet, com 

programa Skype® instalado, e microfone e câmera em condições de funcionamento, na data e horário 

estabelecido pela Comissão de Seleção.  

Estou ciente de que se minha solicitação não for aceita pela Comissão de Seleção, terei a obrigação de 

fazer a defesa do projeto e da trajetória acadêmica na forma presencial. 

 
Endereço eletrônico do Skype:  

 

Data: ____ de ________________ de ______. 

 

 

 

 

Assinatura:  ___________________________________________________________________________ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DO SOLO 

ANEXO 14.3 
FICHA DE AVALIAÇÃO DA PROVA ORAL COM DEFESA DA TRAJETÓRIA ACADÊMICA E DO 

PROJETO DE PESQUISA 
(PESO 5,0) ï Não preencher, somente para conhecimento dos candidatos 

Nesta etapa, 20 a 30 minutos serão utilizados para arguição pela banca de avaliação sobre produção 
científica do candidato (currículo), conhecimento em solos e aspectos científicos da proposta de pesquisa e 
sua relação com a Linha de Pesquisa ou temática do orientador pretendido. 
1. Nome: 

2. Graduação/Mestrado: 

3. Instituição/Instituição: 

4. Vínculo empregatício: (  ) sim   (  ) não 

5. Faria o curso sem bolsa? (  ) sim   (  ) não 

6. Por que escolheu o PPGCS? 

 

 

7. Preferência - Área de Concentração (  ) 

                       - Projeto de pesquisa:  (  ) 

                       - Potenciais Orientadores: 

Abaixo é apresentado a estratégia de trabalho a ser realizada pela Comissão de Seleção para a avaliação 

dos candidatos. 

1. O candidato deverá apresentar de forma clara e objetiva a sua proposta de pesquisa, informando qual é 

o problema/justificativa para realizar a pesquisa, quais as hipóteses, objetivos e resultados esperados. 

2. A Comissão de Seleção fará perguntas relacionadas ao tema da pesquisa e também questões específicas 

de Gênese e Morfologia do Solo, Física do Solo, Química do Solo e Microbiologia do Solo, preferivelmente 

relacionando com a proposta de pesquisa. 

3. A Comissão de Seleção fará perguntas para avaliar o perfil do candidato em relação à vaga pretendida, 

considerando sua trajetória acadêmica e científica. 

4. A Comissão de Seleção quantificará o desempenho de cada candidato seguindo os critérios e pesos 

abaixo 

Itens avaliados Pontuação Nota 

O candidato expôs de modo compreensivo a proposta de pesquisa, 
apresentando uma articulação adequada entre sua proposta e a linha de 
pesquisa e temática do orientador pretendido? 

3,0  

O candidato respondeu adequadamente as questões formuladas pela banca 
relacionadas aos conhecimentos básicos em solos associados à proposta de 
pesquisa? 

4,0  

O candidato apresentou domínio teórico-prático da sua produção científica 
registrada em seu Curriculum Vitae, bem como potencial para o desenvolvimento 
de uma dissertação ou tese? 

3,0  

Escala de avaliação: 
a. Não possui características esperadas ï zero a 30% do item 
b. Possui parcialmente- 31 a 70%  do item 
c. Possui totalmente- 71 a 100% do item 

Nome dos avaliadores:     ____________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________ 

____________________________________________ 

 



29 

 DOUTORADO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS (CÓDIGO 1030) 

 Área de Concentração: Ciência e Tecnologia de Alimentos  

 Linhas de Pesquisa, Professor Orientador e vagas: 13 vagas 

Linhas de Pesquisa Professor Orientador vagas 

Alimentos e Saúde 
Juliano Smanioto Barin uma 

Leila Queiroz Zepka uma 

Ciência e Tecnologia de Carnes e 

Derivados 

Alexandre José Cichoski três 

José Laerte Nörnberg uma 

Paulo Cezar Bastianello Campagnol uma 

Renius de Oliveira Mello uma 

Rosa Cristina Prestes Dornelles uma 

Ciência e Tecnologia de Leite e Derivados José Laerte Nörnberg uma 

Processamento e Análise de Vinhos e 

Outras Bebidas Alcoólicas 

Cláudia Kaehler Sautter uma 

Neidi Garcia Penna uma 

Qualidade de Alimentos Leila Queiroz Zepka uma 

 

 Candidatos: portadores de diploma em Agronomia, Engenharia de Alimentos, Engenharia Química, 

Farmácia, Química, Química Industrial, Nutrição, Medicina Veterinária, Zootecnia, Curso Superior em 

Tecnologia de Alimentos ou profissionais que por atribuição de suas profissões possam trabalhar com 

Ciência e Tecnologia dos Alimentos, e oriundos de Cursos de Mestrado. 

 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À AVALIAÇÃO DO CANDIDATO: 

 Ficha de avalia«o do ñCurriculum vitaeò PREENCHIDA, com a produ«o cient²fica limitada 

no período de 2013 a 2018, a qual pode ser obtida anexa a este Edital (ANEXO 15.1), e na 

página do Programa http://www.ufsm.br/ppgcta ou na Coordenação do Programa; os candidatos 

que não seguirem a ficha em anexo terão sua inscrição indeferida; 

 Cópia dos documentos comprobatórios da pontuação lançada na ficha de avaliação do 

ñCurriculum Vitaeò, documentados conforme quadro orientativo (ANEXO 15.2) e 

ORGANIZADOS NA MESMA SEQUÊNCIA DA FICHA DE AVALIAÇÃO (ANEXO 15.1); 

 Pré-projeto de Tese NA LINHA DE PESQUISA DO PROFESSOR ORIENTADOR 

PRETENDIDO, IMPRESSO em 3 (três) vias rubricadas em todas as páginas, com no máximo 

cinco páginas, em folha A4, fonte Times New Roman, tamanho doze, espaçamento 1,5.  

 Os candidatos que possuem vínculo empregatício e mantiverem este vínculo durante o curso 

deverão apresentar documento assinado pela sua chefia, informando o tempo que terão 

disponível para dedicação ao curso durante os 4 anos (número de dias por semana e tempo em 

cada dia, explicitando quais dias da semana). No caso de vínculo com empresa do ramo de 

alimentos ou entidade de ensino/pesquisa, a chefia deverá especificar também, se permitirá o 

desenvolvimento do projeto de tese no local e durante o horário de trabalho, e em caso 

afirmativo, descrever a infraestrutura (equipamentos e instalações) que estará disponível para 

o desenvolvimento do projeto; 

 Cópia do Diploma de graduação; 

 Histórico escolar do Curso de mestrado; 

 ANEXO 15.5 preenchido e comprovante de residência, caso o candidato deseje realizar a 

defesa do Pré-projeto de Tese e da Produção Científica via WEB (permitido somente para 

candidatos residentes em outros estados ou países).  

 A documentação necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada durante o período 

de inscrição (01 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59min), via correio (SEDEX) com carimbo 

e data de postagem, identificando o envelope constando no remetente:  

Nome completo:  
Curso de Doutorado em Ciência e Tecnologia dos Alimentos  
Área de Concentração em Ciência e Tecnologia dos Alimentos 
Linha de Pesquisa: 
Professor Orientador pretendido:  

http://www.ufsm.br/ppgcta
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Endereo: Universidade Federal de Santa Maria, Programa de Pós-Graduação em 
Ciência e Tecnologia dos Alimentos, prédio 42, sala 3135A, Centro de Ciências Rurais, 
Campus, Camobi, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.  

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55) 3220-8306, e-mail: 

ppgcta.ufsm@gmail.com ou na página do Programa http://www.ufsm.br/ppgcta.  

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

 An§lise do ñCurriculum Vitaeò, com produ«o cient²fica referente ao per²odo de 2013 a 2018, 

documentado conforme quadro orientativo (ANEXO 15.2) e organizado na sequência da ficha 

de avaliação, com peso quatro (4) (ANEXO 15.1); 

 Análise de Pré-projeto da Tese, com peso três, conforme os critérios no ANEXO 15.3; 

 Defesa do Pré-projeto da Tese e da Produção Científica do candidato terá peso três (3,0) e 

poderá ser presencial ou via web (somente candidatos residentes em outros estados ou países), 

conforme agendamento de horário, que será divulgado na página do Programa 

http://www.ufsm.br/ppgcta. Os horários de entrevistas de defesa estarão disponíveis no site do 

PPGCTA a partir do dia 19 de novembro de 2018. 

I. Presencial, dia 27 de novembro de 2018, com início às 8h30min, no endereço: sala 3135A, 

Prédio 42, Centro de Ciências Rurais ï CCR Universidade Federal de Santa Maria (conforme 

informações divulgadas na página do Programa), ou; 

II. Via web (somente candidatos residentes em outros estados ou países), do dia 27 de 

novembro de 2018 a 30 de novembro de 2018. O candidato será responsável pelo contato, 

através do sistema de transmissão de som e imagem com o programa SKYPE. A identificação 

do candidato será através de documento com fotografia no ato de abertura. O computador do 

candidato deverá possuir microfone e câmera. A defesa via web só será disponibilizada para 

os candidatos que enviarem o ANEXO 15.5 e o comprovante de residência juntamente com 

a documentação de inscrição.  

 O candidato classificado deverá obter nota final mínima seis (6,0) e não poderá zerar nenhum 

dos três itens avaliados; 

 

 

 

 

 

 

 

Tatiana Emanuelli 

Coordenadora 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/ppgcta.ufsm@gmail.com
http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS 

ANEXO 15.1 

FICHA DE AVALIAÇÃO DO CURRICULUM VITAE PARA SELEÇÃO AO CURSO DE DOUTORADO 

 

NOME DO CANDIDATO: ________________________________________DATA: ___ DE ___ DE 2018 

 

Preencha na coluna em branco as informações solicitadas. Anexe a esta ficha os documentados 

comprobatórios organizados na MESMA SEQUÊNCIA dos itens da ficha. A produção científica do 

currículo deverá ser referente APENAS AS ATIVIDADES REALIZADAS NO PERÍODO DE 2013 a 2018. 

As informações serão conferidas pela Comissão de Seleção, sendo que os itens não comprovados ou 

enquadrados incorretamente não serão considerados. No momento da defesa do pré-projeto e da 

produção intelectual, serão aceitas atualizações do currículo, desde que as mesmas sejam referentes 

SOMENTE a atividades realizadas entre a data da inscrição e a data da defesa.  

Critérios Pesos Número 

Formação (Peso 3,0) 

1 Cursos de atualização em Ciência e Tecnologia de Alimentos (mínimo 

de 40 horas ou mais, limitado a 3 cursos) 

1,0/curso  

2 Participação não concomitante em projetos de pesquisa científica ou 

de desenvolvimento industrial (cada 300 horas = 1,25 pontos, limitado a 

5 pontos) 

1,25/cada 300h  

3 Curso de especialização com monografia relacionado com a área de 

alimentos (limitado a dois cursos) ï carga horária mínima 360 horas, 

com defesa de monografia (limitado a 1 curso) 

3,0/curso  

4   Mestrado relacionado com a área de alimentos (limitado a 1 mestrado) 

                              - na área de alimentos ï concluído  6,0  

                              - na área de alimentos ï em andamento 3,0  

                               - em outras áreas ï concluído 3,0  

                               - em outras áreas ï em andamento 1,5  

Atuação profissional (Peso 3,0) 

5 Experiência profissional técnica na área de alimentos (n0 de anos, 

limitado a 7,5 pontos) 

1,0/ano  

6 Experiência profissional em docência de 20 grau (n0 de anos, limitado a 

7,5 pontos) 

0,3/ano  

7 Experiência profissional em docência de 30 grau (n0 de anos, limitado a 

7,5 pontos) 

1,25/ano  

8   Cursos, palestras , etc. ministrados (limitado a 5 pontos) 

                           - Cursos (mínimo 8hs) 1,5/curso  

                           - Palestras em eventos técnico-científicos 0,5/palestra  

                           - Palestras em atividades de extensão 0,25/palestra  

9 Orientação de alunos de iniciação científica e de estágio (limitado a 5 

orientações) 

0,5/orientação  

10 Orientação de monografia de conclusão de curso de graduação na 

área (limitado a 5 orientações) 

0,5/orientação  

11 Orientação de monografia de especialização na área (limitado a duas 

orientações) 

1,25/orientação  

12 Participação em banca de trabalho de conclusão de curso de 

graduação ou em banca de especialização (limitado a 8 bancas) 

0,25/banca  

13 Participação em outras bancas (limitado a 20 bancas) 0,05/banca  

Produção científica (Peso 4,0) 
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14 Publicação de resumos em anais e informes técnicos (limitado a 10 

trabalhos) 

0,25/trabalho  

15 Trabalhos completos publicados ou no prelo em periódicos 

classificados no estrato A1 no Qualis de Ciência de Alimentos (arquivo 

disponível em www.ufsm.br/ppgcta) 

10,0/trabalho  

16 Trabalhos completos publicados ou no prelo em periódicos 

classificados no estrato A2 no Qualis de Ciência de Alimentos (arquivo 

disponível em www.ufsm.br/ppgcta) 

8,5/trabalho  

17 Trabalhos completos publicados ou no prelo em periódicos 

classificados no estrato B1 no Qualis de Ciência de Alimentos (arquivo 

disponível em www.ufsm.br/ppgcta) 

7,0/trabalho  

18 Trabalhos completos publicados ou no prelo em periódicos 

classificados no estrato B2 no Qualis de Ciência de Alimentos (arquivo 

disponível em www.ufsm.br/ppgcta) 

6,0/trabalho  

19 Trabalhos completos publicados ou no prelo em periódicos 

classificados no estrato B3 no Qualis de Ciência de Alimentos (arquivo 

disponível em www.ufsm.br/ppgcta) 

4,0/trabalho  

20 Trabalhos completos publicados ou no prelo em periódicos 

classificados no estrato B4 no Qualis de Ciência de Alimentos (arquivo 

disponível em www.ufsm.br/ppgcta) 

2,0/trabalho  

21 Trabalhos completos publicados ou no prelo em periódicos 

classificados no estrato B5 no Qualis de Ciência de Alimentos (arquivo 

disponível em www.ufsm.br/ppgcta) 

1,0/trabalho  

22 Autoria/co-autoria de livros e capítulos de livros na área 

                                  - Livros 10,0/livro  

                                  - Capítulos  2,5/capítulo  

                                  - Patentes 10,0/patente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS 

ANEXO 15.2 

QUADRO ORIENTATIVO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS EXIGIDOS 

PARA CADA ITEM DO CURRICULUM VITAE 

 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

1 Curso de atualização em Ciência e Tecnologia 

mínimo 40 horas  

Cópia do certificado outorgado com a carga horária 

mínima exigida. 

2  Participação  não concomitante em projetos de 

pesquisa científica ou de desenvolvimento 

industrial (cada 300 horas = 1,25, limitado a 5 

pontos 

Cópia do certificado outorgado pelo órgão de 

fomento. Em caso de bolsista voluntário, cópia do 

certificado outorgado pela instituição de ensino 

superior. Não serão aceitos certificados emitidos 

pelo orientador. 

3 Curso de especialização completo na área  Cópia do certificado outorgado pela instituição de 

ensino superior. 

4 Mestrado relacionado com a área de alimentos  Cópia do diploma outorgado pela Universidade ou 

uma declaração do coordenador do programa de 

Pós Graduação informando a previsão de 

conclusão 

ATUAÇÃO PROFISSIONAL 

5 Experiência profissional técnica na área  Cópia da carteira de trabalho. 

6 Experiência profissional em docência 2º grau  Cópia do certificado concedido pela instituição, ou 

publicação no Diário Oficial da União. 

7 Experiência profissional em docência 3º grau  Cópia do certificado concedido pela instituição, ou 

publicação no Diário Oficial da União. 

8 Cursos ou palestras ministrados  Cópia do certificado concedido pelo evento. 

9 Orientação de alunos de iniciação científica e de 

estagio  

Cópia do certificado concedido pela instituição 

10 Orientação de monografia de conclusão de 

curso de graduação na área 

Cópia do certificado concedido pela instituição 

11 Orientação de monografia de especialização na 

área 

Cópia do certificado concedido pela instituição 

12  Participação em banca de trabalho de 

conclusão de curso de graduação ou em banca de 

especialização 

Cópia do certificado concedido pela instituição 

13 Participação em outras bancas Cópia do certificado concedido pela instituição 

PRODUÇÃO CIENTIFICA E INOVAÇÃO 

14 Publicação de resumos em anais e informes 

técnicos 

Cópia integral do trabalho, da capa dos anais e do 

certificado de apresentação.  

15 Trabalhos completos publicados ou no prelo em 

periódicos classificados no estrato A1 no Qualis de 

Ciência de Alimentos (arquivo disponível em 

www.ufsm.br/ppgcta)  

Cópia integral do trabalho ou aceite do periódico.  

 

16 Trabalhos completos publicados ou no prelo em 

periódicos classificados no estrato A2 no Qualis de 

Ciência de Alimentos (arquivo disponível em 

www.ufsm.br/ppgcta)  

Cópia integral do trabalho ou aceite do periódico. 

17 Trabalhos completos publicados ou no prelo em 

periódicos classificados no estrato B1 no Qualis de 

Cópia integral do trabalho ou aceite do periódico. 

http://www.ufsm.br/ppgcta
http://www.ufsm.br/ppgcta
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Ciência de Alimentos (arquivo disponível em 

www.ufsm.br/ppgcta) 

18 Trabalhos completos publicados ou no prelo em 

periódicos classificados no estrato B2 no Qualis de 

Ciência de Alimentos (arquivo disponível em 

www.ufsm.br/ppgcta) 

Cópia integral do trabalho ou aceite do periódico. 

19 Trabalhos completos publicados ou no prelo em 

periódicos classificados no estrato B3 no Qualis de 

Ciência de Alimentos (arquivo disponível em 

www.ufsm.br/ppgcta) 

Cópia integral do trabalho ou aceite do periódico. 

20 Trabalhos completos publicados ou no prelo em 

periódicos classificados no estrato B4 no Qualis de 

Ciência de Alimentos (arquivo disponível em 

www.ufsm.br/ppgcta) 

Cópia integral do trabalho ou aceite do periódico 

 

21 Trabalhos completos publicados ou no prelo em 

periódicos classificados no estrato B5 no Qualis de 

Ciência de Alimentos (arquivo disponível em 

www.ufsm.br/ppgcta) 

Cópia do trabalho e do comprovante de submissão 

22 Autoria/co-autoria de livros e capítulos de livros 

na área 

Cópia da capa e o índice do livro  e cópia da 

primeira página do capitulo 

23 Autoria/co-autoria de patentes Cópia do comprovante do registro de patente  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS 

ANEXO 15.3 

CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DO PRÉ-PROJETO 

 

Itens peso 

Fundamentação teórica 0,9 

Objetivos 0,9 

Metodologia 0,9 

Formatação 0,3 

 

 

 

ANEXO 15.4 

CRITÉRIOS PARA DEFESA DO PRÉ-PROJETO E DA PRODUÇÃO CIENTÍFICA 

 

Itens peso 

Capacidade de defesa da relevância do projeto 0,8 

Grau de inovação do projeto proposto 0,8 

Enquadramento e viabilidade do pré-projeto na linha de 

pesquisa do orientador 

0,3 

Experiência prévia do candidato na área do projeto proposto 0,8 

Disponibilidade de tempo para dedicação prioritária ao curso 0,3 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA DOS ALIMENTOS 

ANEXO 15.5 

TERMO DE SOLICITAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA DEFESA DO PRÉ-PROJETO DE TESE E DA 

PRODUÇÃO INTELECTUAL VIA WEB 

 

 

 

 

 

Eu, _______________________________________________________________ solicito a realização da 

defesa do pré-projeto de tese e da produção intelectual via web (programa Skype) em função de possuir 

residência fixa fora do Estado do RS, no seguinte endereço: 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

 

 

Anexar comprovante de endereço. 

 

Através desse termo, me comprometo a estar conectado em um computador com acesso à internet, com 

programa Skype instalado e microfone e câmera em condições de funcionamento, na data e horário 

estabelecido pela Comissão de Seleção. 

Estou ciente de que se minha solicitação não for aceita pela Comissão de Seleção, terei a obrigação de 

fazer a entrevista e defesa da produção intelectual na forma presencial. 

 

Endereço eletrônico do Skype: __________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

Data: ____ de ________________ de 20__. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura 
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 DOUTORADO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: BIOQUÍMICA TOXICOLÓGICA (CÓDIGO 894) 

 VAGAS: 16 

 CANDIDATOS:  

 Candidatos: alunos egressos dos cursos de Graduação ou Mestrado, que apresentarem em 

seus históricos escolares de graduação ou de mestrado pelo menos uma disciplina de 

bioquímica ou biologia molecular ou biologia celular ou comprovação de pelo menos uma 

dessas disciplinas como aluno especial, de acordo com o estabelecido no Regulamento do 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas: Bioquímica Toxicológica (disponível em: 

http://coral.ufsm.br/ppgbtox). 

 Observação: poderão inscrever-se os candidatos estrangeiros, residentes no 

exterior, que atendam os mesmos critérios estabelecidos para candidatos brasileiros de 

acordo com o item 16.2.1, deste edital. Serão considerados candidatos somente aqueles 

que residam em países com os quais o Brasil mantenha relações diplomáticas e que 

comprovem o domínio da língua Inglesa. Todas as informações necessárias à inscrição e 

critérios do processo seletivo estão descritas no ANEXO 16.1. 

 Candidatos: servidores públicos vinculados ao Hospital Universitário de Santa Maria (HUSM) 

ou ao Hospital Veterinário Universitário da Universidade Federal de Santa Maria (HVU-UFSM) 

a fim de contemplar a pesquisa translacional fomentada pelo Documento de Área - Ciências 

Biológicas II, 2017 (disponível em: 

http://www.capes.gov.br/images/documentos/Documentos_de_area_2017/08_CBIO_2_docare

a_2016.pdf). Egressos dos cursos de Graduação ou Mestrado, que apresentarem em seus 

históricos escolares de graduação ou de mestrado pelo menos uma disciplina de bioquímica ou 

biologia molecular ou biologia celular, de acordo com o estabelecido no Regulamento do 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas: Bioquímica Toxicológica (disponível em: 

http://coral.ufsm.br/ppgbtox/). Servidores com Mestrado que não apresentarem umas das 

disciplinas em seus históricos de Mestrado deverão apresentar histórico escolar de graduação, 

comprovando ter cursado umas das disciplinas ou comprovação como aluno especial. 

 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO CANDIDATO: 

 Os candidatos devem enviar cópia do Histórico Escolar de Graduação ou de Mestrado, 

comprovando ter cursado uma das disciplinas descritas no item 16.2.1. Os candidatos que 

estiverem por finalizar o curso de graduação ou de mestrado devem enviar também o atestado 

de provável formando ou de defesa da dissertação. 

 Projeto de pesquisa: o projeto deverá conter no máximo 10 páginas, espaçamento 1,5, fonte 

Times New Roman 12. O projeto deve apresentar obrigatoriamente os seguintes itens: Título do 

Projeto, Introdução (com revisão bibliográfica), Justificativa, Objetivo Geral, Objetivos 

Específicos, Metodologia, Resultados Preliminares e/ou Esperados, Cronograma de Atividades 

e Referências Bibliográficas. Deverá ser entregue impresso. 

 Planilha de seleção: a planilha é obtida no site http://coral.ufsm.br/ppgbtox/ menu "seleção", 

deve ser entregue preenchida com as informações dos últimos 5 anos (a partir de 2013), 

impressa, assinada pelo candidato e acompanhada da documentação comprobatória da 

planilha. 

 A documentação necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada durante o período 

de inscrição (1 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59min) via correio (Sedex) com data e 

carimbo de postagem e identificado (nome completo, curso, área de concentração) para o 

endereço:  

Universidade Federal de Santa Maria 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas: Bioquímica Toxicológica 
Prédio 18 (Departamento de Química), sala 2128, Centro de Ciências Naturais e Exatas 
Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS. 

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55) 3220-8978 e e-mail: 

ppgbioqtox@gmail.com. 

 Critérios de seleção: 
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 Para a realização das provas de Conhecimentos Específicos em Bioquímica e Biologia 

Molecular e de Interpretação e Compreensão de Texto Científico em Língua Inglesa, o candidato 

deverá portar um Documento de Identificação com foto, bem como seu respectivo Número de 

Inscrição. 

 Análise da planilha contendo informações do período de janeiro de 2013 até a data de 

inscrição. Este critério será de caráter eliminatório. Para ser selecionado, o candidato deverá 

obter no mínimo três (3,0) pontos de acordo com a planilha disponível no site 

http://coral.ufsm.br/ppgbtox/ menu "seleção". É obrigatória a apresentação da documentação 

comprobatória dos itens pontuados na planilha.  

 A prova escrita de Interpretação e Compreensão de Texto Científico em Língua Inglesa de 

caráter eliminatório (nota mínima cinco, 5,0) para candidatos que se enquadrem no subitem 

16.2.1 e classificatório para candidatos que se enquadrem no subitem 16.2.1.1, terá peso dois 

(2,0) e será realizada no dia 26 de novembro de 2018, das 08h às 10h, no Anfiteatro B1, anexo 

ao prédio 17, Centro de Ciências Naturais e Exatas - CCNE, UFSM. A prova será constituída 

por 10 questões objetivas sobre um artigo científico curto entregue pela banca examinadora no 

momento da sua realização. O candidato poderá utilizar apenas dicionário próprio para consulta. 

 A divulgação do resultado acontecerá às 13h30min do dia 26 de novembro de 2018. 

As notas dos candidatos serão divulgadas no site do PPGBTox 

(http://coral.ufsm.br/ppgbtox) e também afixadas no mural da secretaria do programa 

(prédio 18, sala 2128), com abertura do período de reconsideração do resultado (24 

horas). O pedido de reconsideração deverá ser feito em documento assinado, digitalizado 

e enviado por e-mail para: ppgbioqtox@gmail.com. 

 A prova escrita de Conhecimentos Específicos em Bioquímica e Biologia Molecular de caráter 

classificatório com peso dois (2,0) será realizada no dia 27 de novembro de 2018, com início 

às 14h e término às 16h, na UFSM, no anfiteatro B1, anexo ao prédio 17, Centro de Ciências 

Naturais e Exatas - CCNE, sem consulta. A prova será constituída por 20 questões objetivas 

(ANEXO 16.2). 

 A divulgação do resultado acontecerá às 17h00min do dia 27 de novembro de 2018. 

As notas dos candidatos serão divulgadas no site (http://coral.ufsm.br/ppgbtox) e afixadas 

no mural da secretaria do programa (prédio 18, sala 2128), com abertura do período de 

reconsideração do resultado (24 horas). O pedido de reconsideração deverá ser feito em 

documento assinado e digitalizado e enviado por e-mail para: ppgbioqtox@gmail.com. 

 Os candidatos realizarão a prova de Defesa de Memorial e Projeto de Pesquisa, a iniciar no 

dia 28 de Novembro de 2018, às 8h00min. A ordem de apresentação será divulgada através 

do site (http://coral.ufsm.br/ppgbtox) e no mural da secretaria do programa (prédio 18, sala 2128) 

às 14h00min do dia 27 de novembro de 2018 pela banca examinadora de acordo com o número 

de inscrição dos candidatos aptos. 

 A prova de Defesa de Memorial e Projeto de Pesquisa terá caráter classificatório com 

peso três (3,0). Esta etapa será gravada em áudio para efeito de registro e avaliação, a 

qual levará em consideração a clareza e organização da exposição, tempo utilizado, 

domínio do projeto, domínio da produção científica e precisão das respostas aos 

questionamentos da banca examinadora. O candidato poderá fazer uso de apresentação 

em Power Point (obs: projetor e computador serão fornecidos pela banca examinadora). 

A prova de Defesa de Memorial Descritivo e Projeto de Pesquisa consistirá em: 

 Defesa da trajetória acadêmica (máximo 10 minutos): A defesa consistirá na 

apresentação de forma livre dos principais momentos da formação profissional e 

acadêmica que o candidato julgar relevante (ex: atuação como bolsista de iniciação 

científica, participação em projetos de pesquisa, estágios, organização e/ou 

participação em congressos e outros eventos científicos, prêmios e títulos e produção 

científica). Com relação à produção científica, a defesa será ilimitada para artigos 

científicos com primeira autoria do candidato e limitada ao máximo de 3 artigos 

científicos para coautoria; 

mailto:ppgbioqtox@gmail.com
http://coral.ufsm.br/ppgbtox


39 

 Defesa do Projeto de Pesquisa (máximo 10 minutos): A defesa consistirá em uma 

breve apresentação do projeto de pesquisa submetido pelo candidato (o mesmo 

projeto submetido conforme item 16.3.2); 

 Arguição pela banca examinadora (máximo 10 minutos). 

 As notas dos candidatos serão afixadas no mural da secretaria do programa (prédio 18, 

sala 2128) e no site (http://coral.ufsm.br/ppgbtox), com abertura do período de 

reconsideração do resultado (24 horas). O pedido de reconsideração dever ser feito em 

documento assinado e digitalizado e enviado por e-mail para: ppgbioqtox@gmail.com. 

 A classificação final do candidato será calculada com base nas notas obtidas em cada uma 

das provas: Prova de Interpretação e Compreensão de Texto Científico em Língua Inglesa (peso 

2,0), Prova de Conhecimentos Específicos em Bioquímica e Biologia Molecular (peso 2,0), 

Prova de Defesa de Memorial e Projeto de Pesquisa (peso 3,0) e pela análise da planilha de 

seleção e da documentação comprobatória (conforme descrito no item 16.3.3) (peso 3,0).Os 

candidatos deverão obter média final igual ou superior a cinco (5,0) para aprovação na seleção 

de doutorado. Candidatos aprovados além do número de vagas serão classificados como 

suplentes. 

 A critério da Comissão de Seleção do PPG, as provas de Interpretação e Compreensão 

de Texto Científico em Língua Inglesa e de Conhecimentos Específicos em Bioquímica e 

Biologia Molecular poderão ser aplicadas em outros Estados do Brasil e em outros países, 

além de sua realização em Santa Maria. Essa facilidade é oferecida meramente como uma 

atitude de boa vontade do Programa e não se configura como direito adquirido do 

candidato. O PPG não garante que as provas serão aplicadas em qualquer outro local 

além de Santa Maria. Para fazer essa solicitação, o candidato deverá seguir o passo a 

passo indicado no Anexo 16.1 (para candidatos estrangeiros) ou ANEXO 16.3 (candidatos 

fora do estado). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Maria Ester Pereira 

Coordenadora 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E EXATAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: BIOQUÍMICA TOXICOLÓGICA 

ANEXO 16.1 

 

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas: Bioquímica Toxicológica 

estabelece os critérios para a inscrição e processo seletivo de candidatos estrangeiros com residência no 

Exterior, conforme ANEXO 16.1: 

 

1. Documentação necessária à inscrição e avaliação do candidato estrangeiro: 

 

1.1 A inscrição via web deverá ser realizada no período de 01 à 19 de outubro de 2018 até às 19h59min. 

Os candidatos estrangeiros com residência fora do Brasil devem enviar (por e-mail) cópia do Histórico 

Escolar de Graduação ou de Mestrado, comprovando ter cursado uma das disciplinas descritas no item 

16.2.1. do edital para o e-mail da pós-graduação (ppgbioqtox@gmail.com), com o título do e-mail: 

Documentos Seleção 02-2018. 

 

1.2 Projeto de pesquisa: o projeto deverá conter no máximo 10 páginas, espaçamento 1,5, fonte 

Times New Roman 12. O projeto deve apresentar obrigatoriamente os seguintes itens: Título do Projeto, 

Introdução (com revisão bibliográfica), Justificativa, Objetivo Geral, Objetivos Específicos, Metodologia, 

Resultados Preliminares e/ou Esperados, Cronograma de Atividades e Referências Bibliográficas. 

Candidatos estrangeiros com residência no exterior e cuja primeira língua não seja o Português, poderão 

optar pela submissão de seu projeto em língua Inglesa. Os candidatos deverão enviar o projeto de pesquisa 

para o e-mail da pós-graduação (ppgbioqtox@gmail.com), com o título do e-mail: Documentos Seleção 02-

2018. 

 

1.3  Planilha de seleção: a planilha obtida no site http://coral.ufsm.br/ppgbtox/ menu "seleção", deverá 

ser preenchida com as informações dos últimos 5 anos (a partir de 2013), assinada pelo candidato e 

acompanhada da documentação comprobatória da planilha. Candidatos com residência no exterior deverão 

enviara planilha preenchida no formato Excel e os documentos comprobatórios (identificados e enumerados 

de acordo com a planilha) digitalizados em um único documento em formato .pdf para o e-mail da pós-

graduação (ppgbioqtox@gmail.com), com o título do e-mail: Documentos Seleção 02-2018. A documentação 

necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada por e-mail durante o período de inscrição.  

 

2. Critérios de seleção para candidatos estrangeiros com residência fora do Brasil: 

 

Para a realização das provas de Interpretação e Compreensão de Texto Científico em Língua Inglesa e de 

Conhecimentos Específicos em Bioquímica e Biologia Molecular, o candidato estrangeiro poderá solicitar a 

realização das provas em seu país de residência. Para tal, o candidato deverá: 

 

2.1 Escolher um professor ou pesquisador vinculado a um programa de pós-graduação de uma 

instituição de pesquisa ou a uma Universidade de reconhecimento internacional, que servirá como aplicador 

das provas. Deverá ser enviado o nome do aplicador, nome da instituição de vínculo, anos de vínculo com 

instituição, e-mail e uma carta de anuência afirmando que o professor/pesquisador concorda em aplicar as 

provas obedecendo as regras estabelecidas. Imediatamente após a aplicação das provas o professor ou 

pesquisador indicado deverá digitalizar as provas e enviá-las para o e-mail ppgbioqtox@gmail.com. 

 

2.2 A prova de Interpretação e Compreensão de Texto Científico em Língua Inglesa terá caráter 

eliminatório (nota mínima cinco, 5,0) com peso (2,0), será realizada em data e hora dentro do período de 

avaliação (26 e 27 de novembro de 2018) a ser combinada com a banca avaliadora e o professor escolhido 

para aplicar a prova. A prova será constituída por 10 questões objetivas em língua inglesa. 

 

mailto:ppgbioqtox@gmail.com
mailto:ppgbioqtox@gmail.com
http://coral.ufsm.br/ppgbtox/
mailto:ppgbioqtox@gmail.com
mailto:ppgbioqtox@gmail.com
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2.3 A prova escrita de Conhecimentos Específicos em Bioquímica e Biologia Molecular de caráter 

classificatório com peso dois (2,0) será realizada em data e hora dentro do período de avaliação (26 e 27 

de novembro de 2018) a ser combinada com a banca avaliadora e o professor escolhido para aplicar a 

prova. A prova será constituída por 20 questões. 

 

2.4 Análise da planilha contendo informações do período de janeiro de 2013 até a data de inscrição. Este 

critério será de caráter eliminatório. Para ser selecionado, o candidato deverá obter no mínimo três (3,0) 

ponto de acordo com a planilha disponível no site http://coral.ufsm.br/ppgbtox/ menu "seleção". É obrigatória 

a apresentação da documentação comprobatória dos itens pontuados na planilha. 

 

2.5 A prova de Defesa de Memorial e Projeto de Pesquisa terá caráter classificatório com peso três (3,0). 

Esta etapa será realizada via conexão Skype na data estabelecida pela comissão examinadora. 

 A prova de Defesa de Memorial e Projeto de Pesquisa consistirá em: 

 

a) Defesa da trajetória acadêmica (máximo 10 minutos): A defesa consistirá na apresentação de forma livre 

dos principais momentos da formação profissional e acadêmica que o candidato julgar relevante (ex: atuação 

como bolsista de iniciação científica, participação em projetos de pesquisa, estágios, organização e/ou 

participação em congressos e outros eventos científicos, prêmios e títulos e produção científica). Com 

relação à produção científica, a defesa será ilimitada para artigos científicos com primeira autoria do 

candidato e limitada ao máximo de 3 artigos científicos para coautoria; 

 

b) Defesa do Projeto de Pesquisa (máximo 10 minutos): A defesa consistirá em uma breve apresentação do 

projeto de pesquisa submetido pelo candidato (o mesmo projeto submetido conforme item 16.3.2); 

 

c) Arguição pela banca examinadora (máximo 10 minutos). 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E EXATAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: BIOQUÍMICA TOXICOLÓGICA 

ANEXO 16.2 

 

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas: Bioquímica Toxicológica 

estabelece, para a seleção de Mestrado e Doutorado (2019/1), os temas relacionados à Bioquímica e 

Biologia Molecular e as respectivas bibliografias, conforme ANEXO 16.2: 

 

1. Temas relacionados à bioquímica e biologia molecular: 

 

1.1. Química de carboidratos, lipídeos, aminoácidos, proteínas, nucleotídeos e ácidos nucleicos 

1.2. Enzimas e cinética enzimática 

1.3. Oxidações biológicas e princípios da geração de energia celular 

1.4. Metabolismo energético (carboidratos, lipídeos e aminoácidos): Glicólise; Gliconeogênese e Via das 

pentoses - fostato; Síntese e degradação do glicogênio; Oxidação de ácidos graxos e cetogênese; 

Lipogênese; Metabolismo do colesterol; Catabolismo dos aminoácidos (destino do grupamento amino e da 

cadeia carbonada, ciclo da ureia) 

1.5. Sinalização celular 

1.6. Inter-relações metabólicas 

1.7. Biologia molecular: Replicação, transcrição e tradução em procariotos e eucariotos; Controle da 

expressão gênica em procariotos e eucariotos. 

 

2. Bibliografias recomendadas: 

 

2.1. Alberts, B.; Johnson, A.; Lewis, J.; Morgan, D.; Raff, M.; Roberts, K.; Walter, P.; Wilson, J.; Hunt, T. 

Biologia Molecular da Célula. Porto Alegre: Artmed, 2017. 6 ed. 

2.2. Champe, P. C.; Harvey, R. A.; Ferrier, D. R. Bioquímica Ilustrada. Porto Alegre: Artmed, 2012. 5. 

ed. 

2.3. Lehninger, A. L.; Nelson, D. L.; Cox, M. M. Princípios de Bioquímica. São Paulo: Sarvier Editora de 

Livros Médicos, 2014. 6. Ed. 

2.4. Watson, J. D.; Baker, T. A.; Bell, S. P. Biologia Molecular do Gene. Porto Alegre: Artmed, 2015. 7. 

ed. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

CENTRO DE CIÊNCIAS NATURAIS E EXATAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS BIOLÓGICAS: BIOQUÍMICA TOXICOLÓGICA 

ANEXO 16.3 

A Comissão de Seleção do Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas: Bioquímica 
Toxicológica estabelece os critérios para a realização das provas para candidatos residentes em outras 
cidades do Brasil fora do Estado do Rio Grande do Sul, conforme ANEXO 16.3. 

 

Candidatos residentes fora do Estado do RS e que desejam solicitar a aplicação das provas de 

Interpretação e Compreensão de Texto Científico em Língua Inglesa e de Conhecimentos Específicos em 

Bioquímica e Biologia Molecular em outro local que não seja em Santa Maria, deverão: 

1. Contatar previamente um professor de Instituição de Ensino Superior (IES) que se disponha a 

aplicar a prova na Instituição na qual o docente atua. Será vetada a indicação de professor com 

vínculo de parentesco ou acadêmico com o candidato; 

2. O candidato também deverá comunicar à Comissão de Seleção de sua opção indicando a cidade 

escolhida para a realização da prova escrita, a IES, o nome do professor contatado e o e-mail 

deste docente via e-mail (ppgbioqtox@gmail.com) e juntamente com a documentação necessária 

à inscrição. A partir dessas informações a Comissão de Seleção entrará em contato com o 

professor indicado pelo candidato para passar as orientações sobre a aplicação da prova. 

3. O candidato de outro Estado, que desejar realizar a prova acadêmica de defesa do Memorial e 

projeto de pesquisa em seu domicílio, por meio da Internet (Skype), deverá declarar sua opção 

indicando o endereço eletrônico (endereço Skype) para receber instruções de acesso e 

procedimentos de identificação, bem como, cópia de documento de identidade com foto.  

  O candidato deverá providenciar computador com web câmera e som para a realização da 

prova. 

O Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas: Bioquímica Toxicológica não se 

responsabiliza por eventuais problemas técnicos de comunicação que venham a ocorrer na prova 

acadêmica de defesa do memorial e Projeto Científico via web;  

 

Caso o candidato não forneça as informações solicitadas acima, o mesmo será 

automaticamente incluído na lista dos candidatos que farão a prova em Santa Maria. Todas as 

informações são de total responsabilidade do candidato. 
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 DOUTORADO EM CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS (CÓDIGO 1078) 

 Áreas de Concentração, Professor Orientador e vagas: 11 vagas 

Áreas de Concentração Professor Orientador Vagas 

Desenvolvimento e Avaliação de Produtos 

Farmacêuticos 

Andréa Inês Horn Adams Uma 

Carine Viana Silva Uma 

Cristiane de Bona da Silva Uma 

Letícia Cruz Uma 

Liliane de Freitas Bauermann Uma 

Marcelo Barcellos da Rosa Uma 

Sérgio Luiz Dalmora Uma 

 Rafael Noal Moresco Uma 

Análises Clínicas e Toxicológicas Sônia de Avila Botton Uma 

 Thissiane de Lima Gonçalves Duas 

 

 Candidatos: diplomados em Farmácia, Farmácia Industrial, Farmácia Bioquímica e áreas afins: 

Química, Biologia, Fisioterapia, Medicina ou Biomedicina, com Mestrado em Ciências Farmacêuticas 

ou nas áreas afins.  

 Período de inscrições: 01 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59min. 

 A seleção será realizada no período de 03 a 07 de dezembro de 2018, na sala 1132, Prédio 26, 

do Centro de Ciências da Saúde, UFSM. A data e o horário das entrevistas serão informados até o dia 

26 de novembro de 2018, no site http://www.ufsm.br/cienciasfarmaceuticas. 

 Documentação necessária à avaliação do candidato: 

 Curr²culo: preencher a ñPlanilha Curricularò dispon²vel no site 

http://www.ufsm.br/cienciasfarmaceuticas (menu ñDocumentosò), conforme o documento 

ñOrienta»es para o preenchimento da planilha curricularò. Imprimir e assinar. Anexar os 

comprovantes respectivos somente dos itens incluídos na planilha.  

 Pré-projeto de pesquisa, com no máximo 20 páginas, contendo os seguintes itens: Resumo, 

Introdução, Objetivos (geral e específicos), Revisão bibliográfica, material e métodos, 

Cronograma e Referências bibliográficas. Espaço 1,5, letra Arial, tamanho 12. 

 IMPORTANTE: O não atendimento ao modelo de pré-projeto implica na não homologação da 

inscrição do candidato na seleção. 

 A documentação necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada durante o período 

de inscrição, via correio (SEDEX) com carimbo e data de postagem, identificando o envelope 

no campo remetente, com as seguintes informações: Nome completo, Curso de Doutorado 

em Ciências Farmacêuticas, Área de Concentração, Professor Orientador pretendido; 

para o endereço:  

Universidade Federal de Santa Maria,  
Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas,  
Prédio 26, sala 1132 - Centro de Ciências da Saúde, Cidade Universitária,  
CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.  

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55) 3220-8095 ou e-mail: 

ppgcfarmaceutica@gmail.com.  

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

 O candidato será avaliado considerando os seguintes quesitos: 

 Projeto de pesquisa e entrevista, com peso 6,0 (seis), onde serão avaliados, os 

seguintes aspectos:  

I. Exposição, de modo compreensivo, do projeto de pesquisa dentro do tempo estipulado 

(apresentação oral do projeto de pesquisa em Power Point, com duração máxima de 

15 minutos); 

II. Conhecimento do candidato acerca de aspectos científicos do projeto; 
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III. Adequação do projeto às linhas de pesquisa do Programa de Pós-Graduação em 

Ciências Farmacêuticas e à temática do professor orientador pretendido; 

IV. Adequação e viabilidade de execução dos métodos e protocolos propostos no 

projeto; 

V. Apresentação da trajetória acadêmica, com produção científica registrada no seu 

Currículo Vitae (apresentação em Power Point com duração máxima de 10 minutos). 

 Currículo Vitae, com peso 4,0 (quatro). Preencher planilha disponível no site 

http://www.ufsm.br/cienciasfarmaceuticas; 

 O candidato classificado deverá obter média final ² 6,0 (seis). 

 Pedidos de reconsideração deverão ser solicitados por escrito à Comissão de Seleção e 

entregues na Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ciências Farmacêuticas, até 24 

horas após a divulgação das notas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Letícia Cruz 

Coordenadora 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 
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 DOUTORADO EM CIÊNCIAS SOCIAIS (CÓDIGO 1135) 

 Área de Concentração: Ciências Sociais 

 Linhas de Pesquisa: 

a) Cultura e Subjetividades; 

b) Identidades Sociais, Etnicidade e Educação. 

c) Instituições, Poder e Sociedade; 

d) Sociedade, Desigualdade e Conflito. 

 Detalhamento das Linhas de Pesquisa e temas de orientação no ANEXO 18.1. 

 Número de vagas: 15 vagas para candidatos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil e 2 

vagas para candidatos estrangeiros residentes no exterior, sendo elas supridas em ordem de 

classificação decrescente pelos candidatos que atingirem média final igual ou superior a 7,0 (sete 

pontos) no processo seletivo.  

 No caso de candidatos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil, a média final é 

composta pelas notas da análise do Pré-Projeto de Tese (peso quatro), da Defesa do Pré-

projeto e da Produ«o Intelectual (peso tr°s), e da an§lise do ñCurr²culo Lattesò documentado e 

Histórico Escolar da graduação e do Mestrado (peso três). 

 No caso de candidatos estrangeiros residentes no exterior, a média final é composta pela 

nota da análise do Pré-projeto de Tese (peso quatro), da Defesa do Pré-projeto e da Produção 

Intelectual (peso tr°s), e da an§lise do ñCurr²culo Lattesò documentado e Hist·rico Escolar da 

graduação e Mestrado (peso três).  

 O candidato estrangeiro residente no exterior inscrito nesta modalidade concorre às 

vagas disponibilizadas somente entre candidatos estrangeiros, e não participa da 

distribuição de cotas de bolsas. 

 CANDIDATOS: portadores de diploma de Mestrado.  

 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO:  

 "Currículo Lattes" padrão do CNPq e documentado (com cópia dos documentos citados no 

currículo); 

 Histórico escolar do Curso de graduação e do Mestrado; 

 Pré-projeto de tese especificando obrigatoriamente a linha de pesquisa pretendida pelo 

candidato (apresentado em quatro vias). 

 Para candidatos estrangeiros residentes no exterior, Termo de solicitação para a realização 

da entrevista de seleção de doutorado via web (ANEXO 18.2) acompanhado de comprovante 

de residência.  

 Os documentos exigidos para a inscrição, deverão ser enviados durante o período de 

inscrição (01 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59 min), via correio (Sedex ou modalidade 

expressa internacional equivalente) com data e carimbo de postagem, identificado (nome 

completo, curso e linha de pesquisa pretendida), para o endereço: Universidade Federal de 

Santa Maria, Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais ï UFSM, Universidade 

Federal de Santa Maria, Avenida Roraima n. 1000, Prédio 74, 2º Andar, Sala 2205; Cidade 

Universitária, Faixa de Camobi, KM 9,  Bairro Camobi, CEP 97105-900; Santa Maria ï RS. 

Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (0XX55) 3220-8622 ou pelo site 

www.ufsm.br/ppgcsociais/. Não será aceito o envio da documentação por fac-simile ou 

escaneados ou e-mail. A responsabilidade é exclusivamente do candidato.  

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 Para candidatos brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil concorrendo  

 Análise do Pré-projeto de tese (1ª etapa ï eliminatória): peso quatro; O Pré-projeto 

de tese deve apresentar: 

a) Nome do candidato, Título, Resumo e indicação da Linha de Pesquisa almejada pelo candidato. 

b) Justificativa: da relevância da pesquisa e de sua adequação à linha de pesquisa do programa. 

c) Problema: construção do problema da pesquisa; hipóteses de trabalho (se for o caso); possíveis 

referências teóricas e discussão da bibliografia pertinente ao projeto. 

http://www.ufsm.br/ppgcsociais/
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d) Método de Investigação: como pretende desenvolver a pesquisa; fontes que pretende utilizar. 

e) Plano de trabalho e cronograma de atividades. 

f) Referências bibliográficas. 

 O Pré-projeto deve (i) estar circunscrito às linhas de pesquisa do Programa; e (ii) 

ter entre quinze (15) e vinte (20) páginas, no formato A4 com espaçamento 1,5 entre 

linhas, fonte Times New Roman 12. 

 A análise do Pré-projeto é de natureza eliminatória, ficando automaticamente 

desclassificado o candidato que não pontuar um mínimo de sete pontos. 

 O resultado da avaliação do projeto será divulgado no dia 23 de novembro de 

2018 (sexta-feira), a partir das 12 horas, no site www.ufsm.br/ppgcsociais. 

 Pedidos de reconsideração das notas recebidas na etapa até às 14 horas do dia 

26 de novembro de 2018 diretamente na Secretaria do PPGCS, mediante a entrega 

de solicitação impressa, assinada e datada. 

 Defesa do Pré-projeto e da Produção Intelectual (2ª etapa ï eliminatória): peso três; 

A defesa será realizada no dia 04 de dezembro de 2018 (terça-feira), das 09h às 18 horas, 

na sede do Programa, sala 2243 do Prédio 74 do Centro de Ciências Sociais e Humanas 

e terá duração aproximada de 30 minutos por candidato. Esta etapa consiste na arguição 

do candidato pela Comissão de Seleção. O candidato que não comparecer no dia, hora e 

local estipulado será desclassificado. 

 Os itens a serem analisados, citam-se: 

a) O domínio do candidato de seu Projeto de Pesquisa;  

b) O seu domínio teórico quanto a autores e conceitos das Ciências Sociais; 

c) Defesa da sua trajetória intelectual e produções realizadas (incluindo dissertação de mestrado); 

d) A disponibilidade de horário do candidato para dedicação integral ao Doutorado, 

comprometimento em cumprimento dos prazos para defesa de qualificação e defesa final de tese; 

 O resultado da avaliação da Defesa do Pré-projeto e da Produção Intelectual será 

divulgado no dia 10 de dezembro de 2018 (segunda-feira), a partir das 14 horas, no 

site www.ufsm.br/ppgcsociais.  

 Pedidos de reconsideração das notas recebidas na etapa até às 16 horas do dia 

11 de dezembro de 2018 diretamente na Secretaria do PPGCS, mediante a entrega 

de solicitação impressa, assinada e datada. 

 An§lise do ñCurr²culo Lattesò documentado e Hist·rico Escolar (3Û etapa ï 

classificatória): peso três; os itens a serem analisados, citam-se: 

a) a experiência acadêmica do candidato, na área em que está se candidatando e a produção no 

tema de pesquisa proposto no Projeto de Pesquisa; 

b) examinar-se-ão publicações, participações em Grupos e Núcleos de Pesquisa formalizados e 

Projetos de Pesquisa; 

c) Será empregada a Classificação Qualis da área da Sociologia para avaliação da produção 

bibliográfica dos candidatos. 

 O resultado da avaliação dos currículos será divulgado até o dia 14 de dezembro 

de 2018 (sexta-feira) no site www.ufsm.br/ppgcsociais. 

 Para estrangeiros residentes no exterior concorrendo às duas vagas nessa modalidade 

 Análise do Pré-projeto de tese (1ª etapa - eliminatória): peso quatro; o pré-projeto 

de tese deve apresentar: 

a) Nome do candidato, Título, Resumo e indicação da Linha de Pesquisa almejada pelo candidato. 

b) Justificativa: da relevância da pesquisa e de sua adequação à linha de pesquisa do programa. 

c) Problema: construção do problema da pesquisa; hipóteses de trabalho (se for o caso); possíveis 

referências teóricas e discussão da bibliografia pertinente ao projeto. 

d) Método de Investigação: como pretende desenvolver a pesquisa; fontes que pretende utilizar. 

e) Plano de trabalho e cronograma de atividades. 

f) Referências bibliográficas. 

http://www.ufsm.br/ppgcsociais
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 O Pré-projeto deve (i) estar circunscrito às linhas de pesquisa do Programa; e (ii) 

ter entre quinze (15) e vinte (20) páginas, no formato A4 com espaçamento 1,5 entre 

linhas, fonte Times New Roman 12. 

 A análise do Pré-projeto é de natureza eliminatória, ficando automaticamente 

desclassificado o candidato que não pontuar um mínimo de sete pontos. 

 O resultado da avaliação do projeto será divulgado no dia 23 de novembro de 

2018 (sexta-feira), a partir das 12 horas, no site www.ufsm.br/ppgcsociais. 

 Pedidos de reconsideração das notas recebidas na etapa até às 14 horas do dia 

26 de novembro de 2018 diretamente na Secretaria do PPGCS, mediante a entrega 

de solicitação impressa, assinada e datada. 

 Defesa do Pré-projeto e da Produção Intelectual (2ª etapa ï eliminatória): peso três; 

 A defesa será realizada no dia 05 de dezembro de 2018 (quarta-feira), das 14h 

às 18 horas,  

 e terá duração aproximada de 30 minutos por candidato. Esta prova consiste na 

arguição do candidato pela Comissão de Seleção.  

 O candidato estrangeiro residente em outro país que desejar realizar a entrevista 

à distância deverá providenciar um meio de comunicação on-line em vídeo-

conferência, declarar sua opção através de documento encaminhado à Comissão de 

Seleção (conforme modelo no ANEXO 18.2) e informar o respectivo endereço 

eletrônico (Skype) quando da inscrição. O candidato se responsabilizará por testar a 

conexão com a Comissão de Seleção, quando solicitado, garantindo banda de internet 

com velocidade compatível para emissão de som e imagem em tempo real. A 

Comissão de Seleção não se responsabilizará por problemas na conexão por parte 

do candidato. A entrevista será realizada no dia e horário estipulados pela comissão 

de seleção, considerando o horário de Brasília, horário oficial do Brasil. O candidato 

que não comparecer presencialmente ou por Skype no dia e hora estipulados será 

desclassificado. 

 Os itens a serem analisados, citam-se: 

a) O domínio do candidato de seu Projeto de Pesquisa; 

b) O seu domínio teórico quanto a autores e conceitos das Ciências Sociais; 

c) Defesa da sua trajetória intelectual e produções realizadas (incluindo dissertação de 

mestrado); 

d) A disponibilidade de horário do candidato para dedicação integral ao Doutorado, 

comprometimento em cumprimento dos prazos para defesa de qualificação e defesa final de 

tese; 

 O resultado da avaliação da Prova Oral e de Defesa da Produção Intelectual será 

divulgado no dia 10 de dezembro de 2018 (segunda-feira), a partir das 14 horas, no 

site www.ufsm.br/ppgcsociais.  

 Pedidos de reconsideração das notas recebidas na etapa até às 16 horas do dia 

11 de dezembro de 2018 diretamente na Secretaria do PPGCS, mediante a entrega 

de solicitação impressa, assinada e datada. 

 An§lise do ñCurr²culo Lattesò documentado e Hist·rico Escolar (3ª etapa ï 

classificatória): peso três; os itens a serem analisados, citam-se: 

a) a experiência acadêmica do candidato, na área em que está se candidatando e a produção 

no tema de pesquisa proposto no Projeto de Pesquisa; 

b) examinar-se-ão publicações, participações em Grupos e Núcleos de Pesquisa e Projetos de 

Pesquisa; 

c) Será empregada a Classificação Qualis da área da Sociologia para avaliação da produção 

bibliográfica dos candidatos. 

 O resultado da avaliação dos currículos será divulgado até o dia 14 de dezembro 

de 2018 (sexta-feira) no site www.ufsm.br/ppgcsociais. 

 CLASSIFICAÇÃO FINAL 

http://www.ufsm.br/ppgcsociais
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 A Nota Mínima para aprovação, ao final da seleção, é de sete pontos. 

 A classificação dos candidatos, far-se-á pela ordem decrescente das notas finais dos 

candidatos. 

 Será selecionado o candidato que, pela ordem decrescente de classificação, preencher o 

número de vagas oferecidas. 

 No caso de desistência de candidato classificado, será chamado o candidato classificado 

como suplente, de acordo com a ordem de classificação e o número de vagas disponíveis. 

 Em caso de empate, os critérios de desempate obedecerão a seguinte ordem: 

 Para candidatos concorrendo as 15 vagas destinadas a candidatos brasileiros ou 

estrangeiros residentes no Brasil: 

- Nota obtida no Pré-Projeto; 

- Nota obtida na Defesa do Pré-projeto e da Produção Intelectual; 

- Candidato com idade mais elevada. 

 Para candidatos concorrendo as duas (2) vagas destinadas a candidatos estrangeiros 

residentes no exterior: 

- Nota obtida no Pré-Projeto; 

- Nota obtida na Defesa do Pré-projeto e da Produção Intelectual; 

- Candidato com idade mais elevada. 

 Observação: As vagas oferecidas não serão necessariamente preenchidas na sua integralidade. 

Após a divulgação do resultado pela PRPGP os documentos ficaram disponíveis aos candidatos não 

selecionados, para retirada dos mesmos até maio de 2019, após os mesmos serão eliminados. 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Everton Lazzaretti Picolotto 
Coordenador 

Paulo Renato Schneider 
Pró-Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS 

ANEXO 18.1 

Lista com Nome dos Professores e Temas de Orientação 

Linhas de Pesquisa do Corpo Docente 

Linha: Identidades Sociais, Etnicidade e Educação 

Docentes Linhas de Pesquisa e temas para orientação 

Ceres Karam Brum 
- Memória e história; 

- Representações, mitos e identidades; 
- Antropologia da Educação. 

Everton Lazzaretti Picolotto 
- Movimentos sociais e construção de identidades sociopolíticas; 

- Agricultura familiar, organização política e reconhecimento social; 

José Marcos Froehlich 
- Transformações sociais, construções identitárias e relações de poder 

- Narrativas e territórios, atores e agenciamentos do discurso do 
desenvolvimento 

Maria Catarina Chitolina 
Zanini 

- Migrações, processos identitários e poder. 
- Memória, sociedade e poder. 

- Etnicidade, questões raciais, processos identitários e poder 

Maria Clara Mocellin 
-  Mitos, narrativas e memórias; 

-  Trajetórias, deslocamentos e itinerários; 
- (I)Migrações, etnicidade e poder. 

Linha: Sociedade, Desigualdade e Conflito 

Everton Lazzaretti Picolotto 
- Ações Coletivas e Movimentos Sociais; 

- Sindicalismo e Trabalho; 
- Ativismo e engajamento em causas ambientais. 

Laura Senna Ferreira 
- Atividade laborativa, ação coletiva, subjetividade e identidade; 

- Mercado de trabalho, territorialidade e modelos de desenvolvimento; 
- Trabalho e educação. 

Mari Cleise Sandalowski 
- Sociologia das Profissões; 

- Sociologia da Saúde; 
- Sociologia Jurídica. 

Marcos Botton Piccin 
- Elites e patrões; 

- Relações de assalariamento e subordinação no campo brasileiro; 
- Instituições e políticas públicas para o rural. 

Ricardo Mayer 
- Reconhecimento e alteridade; 
- Democracia e ação coletiva. 

Virginia Susana Vecchioli 
- Sociologia do engajamento político; 
- Ativismo em causas humanitárias; 

- Antropologia do direito. 

Linha: Cultura e Subjetividades 

Débora Krischke Leitão. 

- Antropologia Digital; 
- Gênero e sexualidade; 

- Consumo, grupos urbanos e processos identitários; 
- Mídia, discursos e representações; 

Fernando de Figueiredo 
Balieiro 

- Mídias, representações e identidades; 
- Gênero e sexualidade; 

- Diferenças e interseccionalidades. 

Francis Moraes de Almeida 
- Desvio e Controle Social; 

- Game Studies; 
- Sociologia das emoções. 

Jurema Gorski Brites 
- Família, gênero e cuidado; 

- Trabalho doméstico. 

Rosana Pinheiro Machado 
- Antropologia econômica; 

- Novos movimentos sociais; 
- Pobreza. 

Zulmira Newlands Borges - Antropologia do corpo e da saúde; 
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- Representações e Práticas sobre saúde e doenças; 
- Gênero e sexualidade. 

Linha: Instituições, Poder e Sociedade 

Dejalma Cremonese 

- Filosofia/Teoria Política; 
- Fundamentos da Ética Política; 

- Democracia e Processos Democráticos de Participação; 
- Capital Social e Desenvolvimento Regional; 

- Aspectos Filosóficos e Sociológicos do tema da Felicidade. 

Eduardo Cabral Maia 

- Representação e comportamento político; 
- Relação entre religião e esfera pública; 

- Racionalidade e instituições sociais; 
- Religião e modernidade. 

José Carlos Matines 
Belieiro Jr. 

- Pensamento político e econômico brasileiro; 
- Teoria do Estado; 

- Mercado Versus Política; 
- Ciências Sociais e Direito. 

Rosana Soares Campos 
- Democracia; 

- Desigualdades; 
- Estado e políticas públicas. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS SOCIAIS 

ANEXO 18.2 

TERMO DE SOLICITAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DA ENTREVISTA DE SELEÇÃO DE DOUTORADO 

VIA WEB  

 

Eu,___________________________________________________________________,  solicito  a 

realização da entrevista de Seleção de Doutorado junto ao PPGCS/UFSM via web (programa Skype) em 

função de possuir residência fixa fora do país, no seguinte endereço:  

_____________________________________________________________________________________

_______________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________ 

  

Anexar comprovante de endereço.  

 

Através desse termo, me comprometo a estar conectado em um computador com acesso a internet, com 

programa  Skype  instalado  e  microfone  e  câmera  em  condições  de  funcionamento,  na  data  e  horário 

estabelecido pela Comissão de Seleção, tomando como referência o horário de Brasília, hora oficial do 

Brasil.  

 

Estou ciente de que se minha solicitação não for aceita pela Comissão de Seleção, terei a obrigação de 

fazer a entrevista na forma presencial.  

 

 

Endereço eletrônico do Skype: ________________________________  

Data: ____ de ________________ de 2018.  

 

 

________________________________  

Assinatura 
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 DOUTORADO EM COMUNICAÇÃO (CÓDIGO 1080) 

 Área de Concentração: Comunicação Midiática  

 Linhas de Pesquisa, Professor Orientador e vagas: 21 vagas  

Linhas de Pesquisa Professor Orientador Vagas 

Mídia e Estratégias Comunicacionais 

Eugenia Mariano da Rocha Barichello 02 

Maria Ivete Trevisan Fossá 01 

Rejane de Oliveira Pozzobon 01 

Sandra Rúbia da Silva 03 

Viviane Borelli 01 

Mídia e Identidades Contemporâneas 

Ada Cristina Machado Silveira 02 

Cássio dos Santos Tomaim 02 

Flavi Ferreira Lisboa Filho 02 

Liliane Dutra Brignol 01 

Márcia Franz Amaral 02 

Rosane Rosa 01 

Veneza Mayora Ronsini 03 

 

 Candidatos: graduados em Comunicação com mestrado em qualquer área ou candidatos com 

graduação e com mestrado nas áreas de Ciências Sociais Aplicadas; Ciências Humanas; Linguística, 

Letras e Artes. 

 Documentação necessária à homologação da inscrição e à avaliação do candidato: 

 Histórico escolar da Graduação 

 Histórico escolar do Mestrado  

 Projeto de Pesquisa de até 15 páginas (texto digitado em fonte Times New Roman tamanho 

12 e espaçamento 1,5), impresso em três vias (cópias) e gravado em CD ou DVD (arquivo em 

PDF) com os seguintes itens:  

 Título  

 Tema 

 Professor(a) Orientador(a) pretendido(a)  

 O(a)  candidato(a) que não indicar o nome do(a) professor(a) orientador(a) 

pretendido(a) não terá sua inscrição homologada. 

 Problema  

 Objetivos  

 Justificativa (evidenciando a pertinência e a inserção do projeto na área de 

concentração do programa e na linha de pesquisa pretendida)  

 Quadro teórico de referência  

 Metodologia  

 Bibliografia.   

 ñCurriculum Vitaeò modelo Lattes/CNPq, impresso e documentado com cópias dos 

comprovantes organizadas na ordem de apresentação do modelo Lattes. 

 Para o candidato estrangeiro não é necessário o Currículo no modelo Lattes/CNPq. 

 Memorial Descritivo: impresso em três vias (cópias) e gravado em CD ou DVD (arquivo em 

PDF), apresentando a relação e articulação da experiência acadêmica no transcurso da 

formação e qualificação profissional-acadêmica com o projeto de tese/pesquisa proposto e a 

Linha de Pesquisa para o qual se inscreveu, assim como à atividade de pesquisa do orientador 

pretendido. O Memorial deverá ser impresso em papel A4, espaçamento 1,5, Fonte Times New 

Roman, tamanho da fonte 12 e ter no máximo cinco (05) páginas. 

  A documentação necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada durante o 

período de inscrição (01 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59min), uma cópia impressa 

do solicitado nos itens 19.4.1, 19.4.2; e 19.4.4; e três cópias impressas e uma cópia digital 

em CD ou DVD (formato PDF) do solicitado nos itens 19.4.3 e 19.4.5, via correio (Sedex) 
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com carimbo e data de postagem, identificando o envelope constando no remetente os 

dados abaixo: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo telefone (55) 3220 8579 e e-mail: 

poscom@ufsm.br.  

 A relação dos candidatos aptos a participarem do processo seletivo será divulgada no 

dia 26 de outubro de 2018, no mural do Programa de Pós-Graduação e no site 

www.ufsm.br/poscom. 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 PRIMEIRA FASE: de caráter eliminatório e classificatório, avaliação dos projetos de 

pesquisa. Os critérios de avaliação do projeto de pesquisa são:  

 Adequação à área de concentração e à linha de pesquisa pretendida no programa (1,0 

ponto) 

 Aderência à atividade de pesquisa do orientador (4,0 pontos)  

 Consistência do projeto de pesquisa (problema, objetivo, revisão teórica, método) (5,0 

pontos) 

 Serão selecionados para a segunda fase os candidatos que obtiverem a nota 

mínima de 7,0 (sete). A nota obtida pelo candidato no projeto de pesquisa será 

considerada na segunda fase. 

 A relação dos candidatos selecionados para a segunda fase será divulgada no dia 

08 de novembro de 2018, no mural do Programa de Pós-Graduação em 

Comunicação e no site do Programa, www.ufsm.br/poscom.  

 O prazo para pedido de reconsideração desta fase será até o dia 12 de novembro 

de 2018. O julgamento será divulgado no dia 13 de novembro de 2018. O pedido de 

reconsideração deve ser encaminhado para o seguinte endereço eletrônico: 

poscom@ufsm.br. 

 SEGUNDA FASE: será composta pela nota do projeto de pesquisa (peso 5,0), nota do 

currículo (peso 2,0) e nota da Defesa de Memorial (peso 3,0). 

 A análise do Currículo Lattes (peso 2,0) terá como base os critérios listados no ANEXO 

19.1 deste edital 

 O cronograma das Defesas de Memorial será divulgado no dia 14 de novembro de 

2018, no mural do Programa de Pós-Graduação e no site www.ufsm.br/poscom. 

 A Defesa de Memorial (peso 3,0) será realizada nos dias 22 e 23 de novembro de 2018 

e avaliada de acordo com as seguintes questões:  

a) o candidato apresentou clareza e domínio do objeto de estudo, do enfoque teórico, metodológico e técnico 

do projeto a ser investigado?  

b) o candidato apresentou domínio teórico da sua produção científica registrada em seu currículo Lattes?  

c) o candidato apresentou de forma satisfatória a relação de sua trajetória acadêmica registrada no Memorial 

Descritivo com a perspectiva de realizar o Doutorado, bem como com a linha de pesquisa pretendida?  

 As Bancas de Defesa de Memorial serão constituídas por Linha de Pesquisa, com 

a presença de no mínimo cinco docentes das respectivas Linhas. 

 CLASSIFICAÇÃO 

 Serão classificados os candidatos com média mínima final igual ou superior a 7,0 (sete). 

Nome completo do candidato:  

Curso de Doutorado em Comunicação ï Programa de Pós-Graduação em Comunicação 

Área de Concentração: 

Linha de Pesquisa: 

Professor(a) Orientador(a) pretendido(a): 

para o endereo: 

Universidade Federal de Santa Maria, Programa de Pós-Graduação em Comunicação, Prédio 21, 

Sala 5130, Cidade Universitária Prof. José Mariano da Rocha Filho, UFSM, CEP 97105-900, Santa 

Maria, RS.  
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 Em caso de empate na nota final será utilizada a nota do Curriculum Vitae para desempate. 

 A Comissão de Seleção tem plena autonomia para deliberar sobre a possibilidade de realizar 

remanejo de candidatos entre as Linhas e orientadores.   

 

 

 

 

Cássio dos Santos Tomaim 

Coordenador 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM COMUNICAÇÃO 

ANEXO 19.1 

CRITÉRIOS DE ANÁLISE DO CURRÍCULO 

Itens  

1. Formação  Máximo 2,0 pontos 

1.1 Mestrado na área da Comunicação - 2,0   

1.2 Mestrado em área afim - 1,0  

1.3 Mestrado com 75% dos créditos vencidos - 0,8  

1.4 Especialização na área da Comunicação - 0,75  

1.5 Especialização em área afim - 0,50  

Subtotal   

  

2. Produção Científica  Máximo 5,0 pontos 

2.1 Artigos científicos em periódicos com Qualis em Comunicação e Informação  

2.1.1 Qualis A1 - 1,0 para cada   

2.1.2 Qualis A2 -0,85 para cada   

2.1.3 Qualis B1 - 0,7 para cada   

2.1.4 Qualis B2 - 0,5 para cada   

2.1.5 Qualis B3 - 0,4 para cada   

2.1.6 Qualis B4 - 0,3 para cada   

2.1.7 Qualis B5- 0,15 para cada   

2.1.8 Sem Qualis ï 0,10 para cada  

2.2 Bolsista de pesquisa (Capes, CNPq, etc) - 12 meses = 0,5 (Máximo 1,0)  

2.3 Artigos em anais de eventos internacionais - Cada artigo = 0,25 (Máximo 1,0)  

2.4 Artigos em anais de eventos nacionais - Cada artigo = 0,2 (Máximo 1,0)  

2.5 Artigos em anais de eventos regionais ou locais - Cada artigo = 0,1 (Máximo 

0,5) 

 

2.6 Livros acadêmicos publicados - Livro = 2,0 e Capítulo de livro = 1,0 (Máximo 

2,0) 

 

2.7 Organização de livros - Cada livro organizado = 0,5 (Máximo 2,0)  

2.8. Participação com apresentação em eventos científicos da Área - Cada 

apresentação = 0,1 (Máximo 0,5) 

 

Subtotal  

  

3.Atividades de Pesquisa Máximo 1,5 

3.1 Orientações ou co-orientações de bolsistas IC, monografias e TCCs - Cada 

orientação ou co-orientação = 0,25 (Máximo 1,0) 

 

3.2 Bancas examinadoras de monografias e TCCs = 0,25 por banca (Máximo 1,0)  

3.3 Coordenação de projeto de pesquisa - Cada projeto = 0,5 (Máximo 2,0)  

3.4 Participação em projeto de pesquisa - Cada projeto = 0,25 (Máximo 1,0)  

Subtotal  

  

4 Atividades de docência Máximo 1,5 

4.1 Monitoria (inclusive EAD), Ensino de Médio, Ensino Técnico - 6 meses = 0,25  

4.2 Ensino de 3º grau - 6 meses = 0,25  

4.3 Palestras e mini-cursos = 0,1 cada  

Subtotal  

Pontuação total obtida  
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 DOUTORADO EM EDUCAÇÃO EM CIÊNCIAS: QUÍMICA DA VIDA E SAÚDE (CÓDIGO 1025) 

 Programa interinstitucional realizado entre a Associação da Universidade Federal de Santa Maria 

(UFSM), Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS), Fundação Universidade Federal do 

Rio Grande (FURG) e Universidade Federal do Pampa (UNIPAMPA). Edital para ingresso na UFSM. 

 Área de Concentração: Educação em Ciências. 

 Professores Orientadores e vagas: 13 vagas. 

PROFESSORES ORIENTADORES NĐMERO DE VAGAS 

Cristiane Muenchen 01 

In®s Prieto Schmidt Sauerwein 02 

Lenira Maria Nunes Sepel 02 

Luiz Caldeira Brant de Tolentino Neto 02 

Maria Cec²lia Pereira Santarosa 01 

Maria Rosa Chitolina Schetinger 02 

Renato Xavier Coutinho 02 

Ricardo Andreas Sauerwein 01 

Total 13 

 

 As linhas de Pesquisa poderão ser consultadas na homepage: http://pgeec.ufsm.br/. 

 Perfil dos Candidatos: 

 Com Diploma de Mestrado e Diploma de Graduação em Licenciatura ou Bacharelado em 

Biologia, Química, Física, Matemática, Educação Física ou Pedagogia; Licenciatura em 

Ciências Exatas; Licenciatura em Ciências da Natureza; Graduação nos Cursos da Área de 

Saúde ou Tecnologias, com o condicionante de que o candidato diplomado nas áreas da saúde 

ou tecnologias esteja exercendo atividade docente. 

 Documentação necessária à avaliação do candidato: 

 Pré-projeto de Pesquisa resumido na Área de Ensino/Educação em Ciências (máximo de 

cinco páginas, com formatação Times New Roman, tamanho 12 e espaçamento 1,5) e com 

indicação obrigatória do nome de um professor orientador pretendido, dentre aqueles 

constantes na tabela do item 20.3. 

 Cópias dos diplomas de graduação e de mestrado; ou declaração de provável concluinte de 

mestrado emitida pelo PPG de origem. 

 A documentação necessária à avaliação do candidato deverá ser enviada durante o período 

de inscrição (01 a 19 de outubro de 2018), via correio (Sedex) com carimbo e data de 

postagem, identificando no envelope as seguintes informações: Nome completo; Curso de 

Doutorado em Educação em Ciências: Química da Vida e Saúde; Área de Concentração; Linha 

de Pesquisa e Professor Orientador pretendido. Enviar para o endereço: Universidade Federal 

de Santa Maria, Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências: Química da Vida 

e Saúde, Prédio 13 B, Secretaria, Centro de Ciências Naturais e Exatas - CCNE, Cidade 

Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria/RS.  

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo e-mail: ppgeducacaoemciencias@ufsm.br. 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

 Prova escrita de conhecimentos em Inglês: interpretação de texto da área científica, de 

caráter eliminatório. A prova será realizada no dia 03 de dezembro de 2018, com início às 8 

horas e término às 9h30min, nos Anfiteatros A e B1 em frente ao Prédio 17. O candidato poderá 

consultar dicionário impresso, não sendo permitida consulta a qualquer dispositivo eletrônico. A 

nota mínima para passar à próxima fase da seleção é cinco (5,0). 

 A relação dos candidatos aprovados na prova de conhecimentos em inglês será 

divulgada às 16 horas do dia 03 de dezembro no mural do prédio 13 B e na página 

eletrônica do Programa: http://pgeec.ufsm.br/. 

 Prova escrita de conhecimentos específicos: Sem consulta, de caráter eliminatório e 

classificatório, com peso quatro (4,0) e nota mínima de aprovação cinco (5,0), a ser realizada 

no dia 03 de dezembro de 2018, com início às 10 horas e término às 12h30min, nos Anfiteatros 

http://pgeec.ufsm.br/
mailto:ppgeducacaoemciencias@ufsm.br
http://pgeec.ufsm.br/
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A e B1 em frente ao Prédio 17. A bibliografia sugerida para estudo pode ser encontrada no 

ANEXO 20.1. 

 Todos os candidatos realizarão a prova escrita de conhecimentos específicos. Somente 

será corrigida a prova escrita de conhecimentos específicos do candidato que obtiver nota 

igual ou superior à nota mínima definida para aprovação na prova escrita de 

conhecimentos em Inglês, conforme item 20.7.1. 

 A relação dos candidatos aprovados na prova escrita de conhecimentos específicos 

será divulgada no dia 04 de dezembro de 2018 até às 15 horas, juntamente com o local, 

data e horário para a realização da entrevista de cada candidato aprovado. A divulgação 

será feita no mural do prédio 13 B e na página eletrônica do Programa: 

http://pgeec.ufsm.br/. 

 Entrevista: As entrevistas, com peso quatro (4,0), de caráter classificatório, serão realizadas 

nos dias 05 e 06 de dezembro de 2018, a partir das 08 horas, com o tempo máximo de 15 

minutos por candidato. As entrevistas dos candidatos que tiverem seus pedidos de 

reconsideração aprovados ocorrerão no dia 07 de dezembro de 2018. Os itens contemplados 

na entrevista estão previstos no ANEXO 20.2. 

 Análise do Pré-projeto: A análise do pré-projeto de pesquisa será de caráter eliminatório e 

classificatório, com nota mínima de aprovação cinco (5,0) e com peso dois (2,0), conforme 

ANEXO 20.3. 

 PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO: 

 O candidato terá 24h para pedido de reconsideração após a divulgação dos resultados em 

cada uma das etapas. O pedido de reconsideração deve ser encaminhado via e-mail 

(ppgeducacaoemciencias@ufsm.br) ou entregue na secretaria do PPG no prédio 13B. 

 

 

 

 

Cristiane Muenchen  

Coordenadora do Programa  

Paulo Renato Schneider 

Pr·-Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://pgeec.ufsm.br/
mailto:ppgeducacaoemciencias@ufsm.b
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PčS-GRADUA¢ëO EM EDUCA¢ëO EM CIąNCIAS: QUĉMICA DA VIDA E SAĐDE 

PROCESSO DE SELE¢ëO ï DOUTORADO 

ANEXO 20.1 

REFERąNCIA 

 

POZO, J. I.; CRESPO, M. A. G.  A aprendizagem e o ensino de ci°ncias: do conhecimento cotidiano ao 
conhecimento cient²fico. Porto Alegre: Artmed, 2009. Partes I e III. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PčS-GRADUA¢ëO EM EDUCA¢ëO EM CIąNCIAS: QUĉMICA DA VIDA E SAĐDE 

PROCESSO DE SELE¢ëO ï DOUTORADO 

ANEXO 20.2 

ENTREVISTA 

 

 

NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________________ 

 

ITENS PONTUA¢ëO MĆXIMA 

Ćrea de interesse, perspectivas futuras e disponibilidade para a 

realiza«o/desenvolvimento do projeto 
1,5 

Experi°ncia em atividade docente 

Experi°ncia em pesquisa e desenvolvimento 
5,0 

Defesa da produ«o cient²fica 3,5 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PčS-GRADUA¢ëO EM EDUCA¢ëO EM CIąNCIAS: QUĉMICA DA VIDA E SAĐDE 

PROCESSO DE SELE¢ëO ï DOUTORADO 

ANEXO 20.3 

FICHA DE AVALIA¢ëO DO PR£-PROJETO 

 

NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________________________ 

 

CRIT£RIOS DE AVALIA¢ëO PONTUA¢ëO 

MĆXIMA 

NOTA ATRIBUĉDA 

1 Adequa«o do pr®-projeto ao trabalho desenvolvido pelo 

orientador (aos projetos do orientador) 
5,0 

 

2 Justificativa e fundamenta«o te·rica 1,5  

4 Exequibilidade e cronograma 1,0  

5 Metodologia 1,5  

6 Bibliografia 1,0  

Nota 10  

 

 

 

 

________________________ 

Examinador 
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 DOUTORADO EM ENFERMAGEM (CÓDIGO 1099)  

 Área de Concentração: Cuidado, Educação e Trabalho em Enfermagem e Saúde 

 Linhas de Pesquisa e Vagas: 17 vagas 

LINHA DE 
PESQUISA 

GRUPOS DE PESQUISA ORIENTADORES 
NÚMERO 

DE 
VAGAS 

CUIDADO E 
EDUCAÇÃO EM 
ENFERMAGEM E 
SAÚDE 

Cuidado à Saúde das Pessoas, 
Famílias e Sociedade ï PEFAS 
Total de vagas: 02 

Cristiane Cardoso de Paula 01 

Stela Maris de Mello Padoin 01 

Saúde do Neonato, Criança, 
Adolescente e Família ï 
CRIANDO 
Total de vagas: 02 

Eliane Tatsch Neves 02 

Grupo de Estudos e Pesquisas 
em Enfermagem e Saúde - 
GEPES 
Total de vagas: 01 

Elisabeta Albertina Niestche 01 

Cuidado, Saúde e Enfermagem 
Total de Vagas: 03 

Margrid Beuter 01 

Maria Denise Schimith 01 

Nara Marilene Girardon Perlini 01 

TRABALHO E 
GESTÃO EM 
ENFERMAGEM E 
SAÚDE 

Trabalho, Ética, Saúde e 
Segurança do Paciente 
Total de vagas: 03 

Graziele de Lima Dalmolin 01 

Tânia Bosi de Souza Magnago 02 

Trabalho, Saúde, Educação e 
Enfermagem 
Total de vagas: 06 

Carmem Lúcia Colomé Beck 01 

Rosângela Marion da Silva 01 

Silviamar Camponogara 02 

Suzinara Beatriz Soares de 
Lima 

01 

Teresinha Heck Weiller 01 

TOTAL DE VAGAS 17 

 CANDIDATOS: Graduados em Enfermagem ou em outras profissões do campo da saúde ou afins. 

 DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO DO CANDIDATO 

 Requerimento, conforme ANEXO 21.1; disponível no site www.ufsm.br/ppgenf 

 Carta de Compromisso com o Programa ANEXO 21.2, disponível no site 

www.ufsm.br/ppgenf.  

 Diploma de Graduação.  

 Histórico OU Diploma do Mestrado.  

 Uma cópia impressa do Currículum Vitae, modelo Lattes/CNPq (http://lattes.cnpq.br/). Será 

considerado para avaliação os certificados/comprovantes do período de janeiro de 2013 a 

setembro de 2018, EXCETO para o item FORMAÇÃO ACADÊMICA/ TITULAÇÃO. Anexar 

cópia ordenada e numerada dos documentos ou certificados que comprovem os dados 

fornecidos, conforme a sequência indicada na Ficha de Avaliação do Currículo (ANEXO 21.3). 

Aquele que não seguir esta ordenação NÃO SERÁ AVALIADO. 

 Comprovação de publicação de pelo menos um (1) artigo em periódico classificado como B2 

ou superior, conforme Qualis/CAPES da Área de Enfermagem, no período de janeiro de 2013 

até setembro de 2018. Artigos no prelo poderão ser aceitos com os documentos comprobatórios 

emitidos pelo respectivo periódico, indicando o aceite da publicação para o periódico 

especificado. 

 Projeto de pesquisa, em DUAS vias, entre 10 e 15 páginas, em espaço 1,5 (um vírgula 

cinco), letra Times New Roman nº 12, contendo a sequência indicada: a) Capa (a capa deve 

apresentar: título, autor e linha de pesquisa); b) introdução; c) delimitação do problema de 

pesquisa; d) objetivos; e) justificativa; f) referencial teórico; g) metodologia; h) cronograma; i) 

http://www.ufsm.br/ppgenf
http://www.ufsm.br/ppgenf
http://lattes.cnpq.br/
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referências bibliográficas. Apresentado conforme as normas da ABNT ou Vancouver. Para 

análise serão seguidos os critérios contidos na Ficha de Avaliação de Projeto (ANEXO 21.4). 

 Os documentos exigidos deverão ser enviados durante o período de inscrição de 01 a 19 de 

outubro de 2018, via Correio (Sedex) com data e carimbo de postagem identificado (nome completo, 

curso, área de concentração e linha de pesquisa) no seguinte endereço:  

Universidade Federal de Santa Maria 
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem 
Prédio 26, sala 1302, Centro de Ciências da Saúde 
Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.  

 NÃO SERÁ ACEITO o envio dos documentos por fac-símile, digitalizados ou por e-mail. A 

responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato. Informações 

adicionais poderão ser obtidas pelo fone: (55) 3220.8029 ou e-mail: ppgenf@gmail.com. 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

 Em todas as etapas o candidato, para ser aprovado, deverá ter nota mínima igual ou superior 

a sete, sendo cada uma delas eliminatória; 

 Primeira etapa: análise do currículo, será realizada no período de 29 de outubro a 12 de 

novembro de 2018, conforme ANEXO 21.3, disponível no site www.ufsm.br/ppgenf; 

 A divulgação do resultado da primeira etapa será até o dia 20 de novembro de 2018, 

no site Programa www.ufsm.br/ppgenf. 

 Segunda etapa: análise do projeto de pesquisa, será realizada no período de 21 de 

novembro a 28 de dezembro de 2018, conforme ANEXO 21.4, disponível no site 

www.ufsm.br/ppgenf; 

 A divulgação do resultado da segunda etapa será até o dia 03 de dezembro de 2018, 

no site Programa www.ufsm.br/ppgenf. 

 Terceira etapa: Prova oral com defesa da trajetória acadêmica e do projeto de pesquisa, será 

realizada no período de 10 a 14 de dezembro de 2018, conforme o ANEXO 21.5. 

 A Prova oral com defesa da trajetória acadêmica e do projeto de pesquisa abordará 

os seguintes aspectos: a) convergência do projeto de pesquisa com a trajetória acadêmica, 

área de concentração, linhas de pesquisa e eixo temático do provável orientador do 

PPGEnf/UFSM; b) Domínio do tema do projeto, objetivos, método; fundamentação teórica, 

aspectos éticos e viabilidade; d) consonância do projeto de pesquisa com a produção 

científica e trajetória do/a candidato/a. 

 O cronograma da etapa de Prova oral com defesa da trajetória acadêmica e do 

projeto de pesquisa será afixado no mural do PPGEnf/CCS e estará disponível na página 

do Programa www.ufsm.br/ppgenf. Os candidatos NÃO serão informados por telefone, e-

mail ou correios; 

 Após a divulgação do resultado parcial de cada etapa, o candidato poderá solicitar pedido de 

reconsideração em até dois (02) dias úteis. Tais pedidos devem ser formalizados junto à 

Secretaria do PPGEnf/CCS por escrito ou via e-mail com uma declaração assinada pelo 

candidato e digitalizada. 

 NÃO serão fornecidas informações aos candidatos por telefone, e-mail ou correios sobre 

questões relativos aos itens do Edital, em especial ao preenchimento dos anexos. 

 Os candidatos aprovados deverão obter nota final mínima igual ou superior a sete, obtida pela 

média aritmética das notas atribuídas nas três etapas de seleção. 

 A relação dos candidatos classificados será enviada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e 
Pesquisa ï PRPGP até o dia 04 de janeiro de 2019. 

 
 
 
 

Eliane Tatsch Neves 
Coordenadora  

Paulo Renato Schneider 
Pró-Reitor 

 

mailto:ppgenf@gmail.com
http://www.ufsm.br/ppgenf
http://www.ufsm.br/ppgenf
http://www.ufsm.br/ppgenf
http://www.ufsm.br/ppgenf
http://www.ufsm.br/ppgenf
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

CURSO DE DOUTORADO 
ANEXO 21.1 

REQUERIMENTO 
 

Eu,___________________________________________________ graduado/a em _______________ 
venho por meio deste, requerer minha inscrição à Seleção ao Curso de Pós-Graduação em 
Enfermagem/DOUTORADO, UFSM. 

DADOS PESSOAIS 

Nome:  Data Nascimento: 

Nacionalidade: Naturalidade: Estado Civil: 

Nome do pai:  

Nome da mãe:  

Raça/cor: 

CPF: Identidade: Órgão Emissor:  

Registro Profissional: 

Endereço (Santa Maria):  

 

Bairro: CEP:  

Endereço (outro):  

 

Bairro: CEP: 

Telefone: Celular:  

E-mail: 

DADOS PROFISSIONAIS 

Local de Trabalho:  

Endereço: 

Bairro: Cidade: CEP:   

Cargo(s): 

Telefone: 

Linha de Pesquisa do PPGEnf: 

Professor(a) Orientador(a) Pretendido(a): 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Local e data:________________________________   
Assinatura:___________________________________ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

CURSO DE DOUTORADO 
ANEXO 21.2 

CARTA DE COMPROMISSO COM O PROGRAMA 
 

Eu,_____________________________________________ graduado/a em ________________, caso seja 

aprovado/a na Seleção para o Curso de Doutorado em Enfermagem, durante a realização do mesmo 

assumirei o compromisso com o PPGEnf de: 

 

a) engajar-me nas atividades de Pesquisa da Área Temática para a qual fui selecionado, vinculadas ao 

Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da UFSM; 

 

b) publicar, no mínimo, um artigo em co-autoria com meu Professor Orientador durante o curso; 

 

c) Aprovação no Exame de Proficiência em Língua Estrangeira (Inglês) conforme a Resolução n. 03/2010 

da UFSM. 

 

 

 

Local e data:______________________________________. 
 

 

 

 

 

Nome:_____________________________________________ 

Assinatura__________________________________________ 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

CURSO DE DOUTORADO 
ANEXO 21.3 

ANÁLISE DO CURRÍCULO 
Nome: ________________________________________________________________________ 

Instituição de trabalho: ___________________________________________________________ 

Área de atuação: _______________________________________________________________ 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA/ TITULAÇÃO PONTOS PONTUAÇÃO 

1.1 Especialização (360h ou mais) ou Residência (reconhecida pela 
legislação vigente) (máximo 2 títulos) 

6,0 cada  

1.2 Bolsas de iniciação científica (máximo 3 anos) 5,0/ano  

1.3 Bolsa de Mestrado  5/ano  

1.5 Aprovação em Teste de Suficiência em Língua Inglesa (nos últimos 5 
anos)  

4,0  

2. ATUAÇÃO PROFISSIONAL (especificar e comprovar o local de trabalho, o tipo de atividade exercida 
e o período de atuação) (dos últimos 5 anos- máximo 20 pontos) 

2.1 Assistência  0,5/ano  

2.2 Docência  

2.2.1 Docência em nível superior 1,5/ano  

2.2.2 Orientação de trabalhos de conclusão de curso (máximo 10 
estudantes) 

1,0/ 
estudante 

 

2.2.3 Co-orientação de trabalhos de conclusão de curso (máximo 5 
estudantes) 

0,5/ 
estudante 

 

2.3 Ensino em nível lato senso (especialização)  

2.3.1 Disciplinas ministradas (máximo 4 disciplinas) 
0,5/ 

disciplina 
 

2.3.2 Orientação de trabalhos de conclusão do curso (máximo 5 
estudantes) 

2,0/ 
estudante 

 

2.4 Assessorias e Consultorias (membros de comissões/conselhos/corpo 
editorial/revisor periódico) (máximo 5 comprovantes) 

0,5/cada  

3. ATIVIDADE DE PESQUISA (dos últimos 5 anos) 

3.1 Membro de grupos de pesquisa (Declaração pelo Pesquisador do GP) 2,0/ano  

3.2 Autoria/coordenação de projetos de pesquisa aprovados por 
Comissões de Pesquisa ou Comitê de Ética (Máximo 3 projetos) 

3,0 cada  

3.3 Coautoria na elaboração dos projetos de pesquisa aprovados por 
Comissões de Pesquisa ou Comitê de Ética (Máximo 3 projetos) 

2,0 cada  

3.4 Participação em projetos de pesquisa (coleta de dados, análise de 
dados etc) (Máximo 5 projetos) 

1,5/ 
projeto 

 

3.5 Coorientação de projeto de pesquisa (Máximo 2 estudantes) 
2,0/ 

estudante 
 

4. PRODUÇÃO INTELECTUAL (Artigos - Considerar Qualis da Enfermagem) (dos últimos 5 anos) 

4.1 Artigo publicado em periódico indexado Qualis A1 16,0/cada  

4.2 Artigo publicado em periódico indexado Qualis A2 14,0/cada  

4.3 Artigo publicado em periódico indexado Qualis B1 12,0/cada  

4.4 Artigo publicado em periódico Qualis B2  8,0/cada  

4.5 Artigo publicado em periódico Qualis B3  6,0/cada  

4.6 Artigo publicado em periódico Qualis B4 4,0/cada  

4.7 Artigo publicado em periódico Qualis B5  2,0/cada  

4.8 Artigos aceitos para publicação (com comprovante de aceite ou 
declaração de prelo) Pontuação de acordo com Qualis do periódico 

  

4.9 Artigo publicado em periódicos Qualis C na área de Enfermagem ou 
sem Qualis 

1,5  
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4.10 Nota Prévia e Jornal 1,0  

5. PRODUÇÃO TÉCNICA (dos últimos 5 anos) 

5. 1.  Livro    

5.1.1 Autoria/organização de livro com ISBN e/ou Conselho Editorial 5,0/cada  

5.1.2. Autoria de capítulo de livro com ISBN e/ou Conselho Editorial 2,0/cada  

5.1.3 Autoria de manual técnico ou de capitulo livro e livro sem ISBN 1,0/cada  

5.2 Produções tecnológicas    

5.2.1 Inventos e adaptações tecnológicas na saúde (patenteados) 5,0/cada  

5.2.2 Produção de filme, vídeo e software técnico/ científico 1,0/cada  

5.3 Participações e aprovações    

5.3.1 Participação em Bancas Examinadoras (de Concurso na Área de 
Enfermagem e da Saúde) (máximo 5 bancas) 

0,5/cada  

5.3.2 Participação em Bancas Examinadoras (TCC de Graduação) 
(máximo 10 bancas) 

0,5/cada  

5.3.3 Participação em Bancas Examinadoras (TCC de 
Especialização/Residência) (máximo 5 bancas) 

1,0/cada  

5.3.4 Aprovação em Concurso/Seleção Pública para Ensino Superior  1,0 cada  

5.3.5 Aprovação em Concurso Público para Serviços de Saúde (máximo 2 
concursos) 

0,5/cada  

6 ATIVIDADE DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA (Declaração pelo Coordenador da Extensão) (dos 
últimos 5 anos) 

6.1 Autoria/Coordenação de Projetos de Extensão/Ensino Universitário 
(máximo 2 projetos) 

3,0/cada  

6.2 Coautoria na elaboração dos projetos de extensão (máximo 2 projetos) 2,0/cada  

6.3 Participação como membro de projeto de Extensão (máximo 2 projetos) 2,0/cada   

6.4 Participação em ações de Extensão (máximo 5 ações)  0,5/cada  

6.5 Cursos ministrados em eventos profissionais e de extensão (máximo 4 
cursos) 

1,0/cada  

7 OUTROS  

7.1 Outros dados relevantes a critério da Comissão de Seleção 
até 3 

pontos 
 

Total  

Nota Final  

RELAÇÃO DE PONTOS OBTIDOS/NOTAS: serão classificados os candidatos com média igual ou superior 
a sete. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________     ___________________      _______________ 
Assinatura dos avaliadores: 

Data:   

 

 

 

 

 

Até 70 pontos NÃO 
CLASSIFICADO 

71 a 80 7,0 

81 a 90 7,5 

91 a 100 8,0 

101 a 110 8,5 

111 a 120 9,0 

121 a 130 9,5 

acima de 131 10,0 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

CURSO DE DOUTORADO 
ANEXO 21.4 

AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA 
 
Título: _______________________________________________________________________ 

Autor: _______________________________________________________________________ 

 

 
Observações:__________________________________________________________________  
 
_______________________ _________________________ ________________________ 

AVALIADORES 
 

Local e data:_______________________. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITENS DE AVALIAÇÃO PONTUAÇÃO 

1. Introdução:  

delimitação clara do problema 

2,5 

 

relevância e justificativa da pesquisa  

inserção na linha de pesquisa  

2. Objetivos; apresentação clara e objetiva 1,0  

3. Referencial Teórico 1,5  

4. Metodologia 

tipo de estudo 

2,5 

 

campo de estudo  

população/amostra  

método de coleta e análise de dados  

considerações bioéticas  

5. Cronograma de execução e exequibilidade do projeto ao tempo de 
realização do curso  

0,5  

6.  Referências atualizadas e apresentadas conforme as normas da 
ABNT vigentes. 

1,0  

7. Qualidade da redação e adequação às normas de redação 

científica 

1,0  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 

CURSO DE DOUTORADO 
ANEXO 21.5 

PROVA ORAL COM DEFESA DA TRAJETÓRIA ACADÊMICA E DO PROJETO DE PESQUISA  
 

Nome do/a candidato/a: __________________________________________________________ 
 

1. Demonstra conhecimento acerca da convergência do projeto de pesquisa com a área de concentração, 
linhas de pesquisa e eixo temático do orientador pretendido PPGEnf/UFSM.  

 
2,5 (    ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos 
1,5 (    ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos 
1,0 (    )  - atendeu minimamente todos os quesitos 
0,0 (    ) ï não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido 
 

2.  Domínio do tema do projeto, clareza dos objetivos e a convergência com o método proposto. Coerência 
e consistência do projeto. 

 
2,5 (    ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos 
1,5 (    ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos 
1,0 (    )  - atendeu minimamente todos os quesitos 
0,0 (    ) ï não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido 
 

3. Domínio da fundamentação teórica, aspectos éticos e viabilidade do projeto. 
 
2,5 (    ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos 
1,5 (    ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos 
1,0 (    )  - atendeu minimamente todos os quesitos 
0,0 (    ) ï não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido 
 

4. Consistência na arguição da produção científica em consonância com a trajetória acadêmica do/a 
candidato/a e projeto de pesquisa. 

 
2,5 (    ) - atendeu para além das expectativas todos os quesitos 
1,5 (    ) - atendeu satisfatoriamente todos os quesitos 
1,0 (    )  - atendeu minimamente todos os quesitos 
0,0 (    ) ï não atendeu satisfatoriamente a nenhum quesito arguido 
 
 
 

_______________________ _________________________ ________________________ 
AVALIADORES 

 
 

Data:______________________________________. 
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 DOUTORADO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA (CÓDIGO 999) 

 Área de Concentração e vagas: Engenharia Agroambiental: cinco vagas 

Professor Orientador vagas 

Ana Paula Moreira Rovedder 02 

Jerson V. Carús Guedes 01 

Marcus Vinicius Tres 02 

 

 Área de Concentração e vagas: Engenharia de Água e Solo: quatro vagas 

Professor Orientador vagas 

Adroaldo Dias Robaina 02 

Marcia Xavier Peiter 01 

Nereu Augusto Streck 01 

 

 Área de Concentração e vagas: Mecanização Agrícola: sete vagas 

Professor Orientador vagas 

Airton dos Santos Alonço 02 

José Fernando Schlosser 03 

Paulo Carteri Coradi 01 

Telmo Jorge Carneiro Amado 01 

 

 CANDIDATOS: Diplomados em: Engenharia Agrícola e áreas afins e diplomados em curso de 

mestrado. 

 DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA NECESSÁRIA À ANÁLISE DO CANDIDATO: 

 Cópia do Histórico escolar do Curso de Graduação e Mestrado; 

 Cópia do Currículo registrado na Plataforma Lattes do CNPQ. Não serão analisados 

currículos não disponíveis na Plataforma Lattes do CNPQ; 

 Cópia dos Documentos comprobatórios dos critérios para avaliação do currículo do candidato 

ao doutorado (ANEXO 22.1) organizados rigorosamente na sequência do anexo; e 

 Cópia do Projeto de pesquisa científica, na linha de pesquisa do orientador pretendido e área 

de concentração escolhida pelo candidato, escrito de acordo com o modelo disponível na página 

do PPGEA (http://w3.ufsm.br/ppgea/ no menu documentos importantes). Na folha de rosto do 

projeto de pesquisa deve conter obrigatoriamente o nome do orientador pretendido. 

 Cópia de um artigo B3 ou superior publicado em periódico listado no Qualis Capes das 

Ciências Agrárias I em vigor (2013-2016).  

 Os documentos necessários à análise do candidato deverão ser enviados, durante o período 

de inscrição (01 a 19 de outubro de 2018, até às 19h59min), via correio (Sedex) com data e 

carimbo de postagem, identificado (nome completo e endereço), para o endereço:  

Universidade Federal de Santa Maria 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola 
Prédio 42, sala 3325, Centro de Ciências Rurais - CCR 
Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS.   

 A ausência de qualquer um dos documentos descritos no item 22.5 desclassifica o candidato. 

 Informações adicionais poderão ser obtidas pelo fone (55) 3220-8158 e e-mail 

ppgea@ufsm.br. Não será aceito o envio dos documentos por outro modo que não seja Sedex 

dos Correios.  

 A responsabilidade pela inscrição e envio dos documentos é exclusivamente do candidato. 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO: 

 Etapa 1: análise do Currículo Lattes, de acordo com o ANEXO 22.1. O candidato selecionado 

nesta etapa deverá obter no mínimo 60 pontos para participar da etapa 2. 

 A relação dos candidatos selecionados nesta etapa será divulgada a partir de 05 de 

novembro de 2018, no site do PPGEA (http://w3.ufsm.br/ppgea/). 

http://w3.ufsm.br/ppgea/
file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/ppgea@ufsm.br
http://w3.ufsm.br/ppgea/
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 Os pedidos de reconsideração deverão ser realizados via e-mail para a Secretaria do 

PPGEA (ppgea@ufsm.br) em até 48 horas após a divulgação do resultado da etapa 1.  

 Etapa 2: análise do projeto de pesquisa científica, de acordo com os critérios conforme o 

ANEXO 22.2. Nesta etapa o candidato deverá alcançar a pontuação igual ou superior a 7,0.  

 A relação dos candidatos selecionados nesta etapa será divulgada a partir de 19 de 

novembro de 2018, no site do PPGEA (http://w3.ufsm.br/ppgea/). 

 Os pedidos de reconsideração deverão ser realizados via e-mail para a Secretaria do 

PPGEA (ppgea@ufsm.br) em até 48 horas após a divulgação do resultado da etapa 2.  

 O candidato selecionado na etapa 2 deverá entrar em contato com a Secretaria do 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia Agrícola por meio do e-mail: ppgea@ufsm.br 

ou telefone: (55) 3220 8158 para agendamento da apresentação e defesa do projeto. 

 No ato do agendamento o candidato deverá informar se a apresentação e defesa do 

projeto será presencial ou via web (somente para candidatos residentes em outro 

Município, Estado ou País). Neste caso o candidato será responsável pelo contato, por 

meio do sistema de transmissão de som e imagem com o programa SKYPE. A 

identificação do candidato será por meio de documento com fotografia no ato de abertura 

da apresentação e defesa do projeto. O computador do candidato deverá possuir 

microfone e câmera. 

 Etapa 3: Apresentação e defesa do projeto: será realizada nos dias 22, 23, 26, 27, 28, 29 e 

30 de novembro e 3, 4, 5, 6 e 7 de dezembro de 2018 e terá duração máxima de uma hora 

por candidato. As apresentações serão agendadas de acordo com a disponibilidade da banca 

examinadora. 

 Serão selecionados os candidatos que alcançarem nota igual ou superior a 7,0 na 

apresentação e defesa do projeto. 

 A pontuação final de classificação do candidato será resultante da soma da pontuação obtida 

em cada uma das etapas sendo atribuído peso 5 para a etapa 1, peso 3 para a etapa 2 e peso 

2 para a etapa 3. 

 A relação dos candidatos classificados será enviada à Pró-Reitoria de Pós-Graduação e 

Pesquisa - PRPGP até o dia 04 de janeiro de 2019. 

 

 

 

Nereu Augusto Streck 

Coordenador 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/ppgea@ufsm.br
http://w3.ufsm.br/ppgea/
file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/ppgea@ufsm.br
file:///I:/PRPGP%202017/Editais2017/027-2017-1sem18/ppgea@ufsm.br
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA 

ANEXO 22.1 

CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO DO CANDIDATO AO DOUTORADO 

  
CRITÉRIOS Peso Máximo 

1. Atividades docentes (em nível técnico ou superior) e/ou de pesquisa, na área do 

edital, com comprovação oficial 

3/ano 12 pontos 

2. Autoria de Livro técnico, com mínimo de 100 páginas, dividido em capítulos, sem 

especificação de autores por capítulo, com ISBN - na área de Engenharia Agrícola  

20/livro 

 

- 

3. Autoria de Capítulo de livro técnico, com mais de 10 páginas em livro de mais de 

100 páginas, dividido em capítulos, com ISBN - na área de Engenharia Agrícola 

10/capítulo 

 

- 

4. Patentes deferidas 30/patente 120 pontos 

5. Patentes depositadas para registro 5/patente 20 pontos 

6. Artigo científico publicado em periódico Qualis A1, A2 e B1 ï Ciências Agrárias I 

em vigor (2013-2016) 

30/artigo - 

7. Artigo científico publicado em periódico Qualis B2 e B3 ï Ciências Agrárias I em 

vigor (2013-2016) 

20/artigo - 

8. Artigo científico publicado em periódico Qualis B4 e B5 ï Ciências Agrárias I em 

vigor (2013-2016) 

5/artigo - 

9. Artigo científico aceito para publicação em periódico Qualis A1, A2 e B1 ï Ciências 

Agrárias I em vigor (2013-2016) 

10/artigo - 

10. Artigo científico aceito para publicação em periódico Qualis B2, B3 B4 e B5 ï 

Ciências Agrárias I em vigor (2013-2016) 

3/artigo - 

11. Artigo científico em trâmite para publicação em periódico Qualis A1, A2 e B1 

enviado até o dia 01 de abril de 2018 ï Ciências Agrárias I em vigor (2013-2016) 

6/artigo - 

12. Artigo científico em trâmite para publicação em periódico Qualis B2, B3 B4 e B5 

enviado até o dia 01 de abril de 2018   ï Ciências Agrárias I em vigor (2013-2016) 

2/artigo - 

13. Artigo publicado em periódico Qualis C ou não listado no Qualis ï Ciências 

Agrárias I em vigor (2013-2016) 

1/artigo - 

14. Autor ou coautor de trabalho em Congresso, Seminário ou Simpósio estadual, 

nacional ou internacional 

4/trabalho 20 pontos 

15. Autor ou coautor de trabalho em Congresso, Seminário ou Simpósio regional 2/trabalho 10 pontos 

16. Participante em Congresso, Seminário ou Simpósio no Brasil ou no exterior 1/evento 5 pontos 

17. Comunicados Técnicos, apostilas didáticas, Boletins técnicos 4/trabalho 20 pontos 

18. Curso ministrado (20 horas mínimo) na área do edital 8/curso 24 pontos 

19. Participação em curso com carga horária mínima de 15 horas na área do edital 4/curso 12 pontos 

20. Bolsas de iniciação científica, tecnológica, monitoria, PET/Capes 1/mês 24 pontos 

21. Participação em projetos de pesquisa e/ou extensão com registro no Gabinete 

de Projetos 

1/projeto 8 pontos 

TOTAL  

22. Penalização pelo não envio dos documentos comprobatórios organizados 

rigorosamente na sequência do ANEXO 22.1 

Menos 15 pontos 

TOTAL FINAL  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA 

ANEXO 22.2 
FICHA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA CIENTÍFICA 

 

Nome do candidato: _____________________________________________________________ 

 

Critérios de avaliação Peso Nota atribuída 

1. Adequação da temática à linha de pesquisa 1,0  

2. Revisão de literatura e justificativa 2,5  

3. Objetivos e hipóteses 2,5  

4. Cronograma de execução 0,5  

5. Metodologia 2,5  

6. Referências ï qualidade e atualidade 1,0  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA AGRÍCOLA 

ANEXO 22.3 
FICHA DE AVALIAÇÃO DA APRESENTAÇÃO E DEFESA DO PROJETO 

 

Nome do candidato: _____________________________________________________________ 

Nome do avaliador: _____________________________________________________________ 

 

A. (10% da nota) Demonstração de conhecimento sobre o Programa e as áreas de abrangência do mesmo. 

4 (   ) Muito bom 

3 (   ) Bom 

2 (   ) Médio 

1 (   ) Ruim 

0 (   ) Muito ruim 

 

B. (35% da nota) Consonância do projeto de pesquisa com a trajetória pregressa do candidato. 

4 (   ) Muito bom 

3 (   ) Bom 

2 (   ) Médio 

1 (   ) Ruim 

0 (   ) Muito ruim 

 

C. (35% da nota) Consistência na defesa do projeto de pesquisa e domínio do tema do projeto. 

4 (   ) Muito bom 

3 (   ) Bom 

2 (   ) Médio 

1 (   ) Ruim 

0 (   ) Muito ruim 

 

D. (20% da nota) Inovação proposta pelo projeto. 

4 (   ) Muito bom 

3 (   ) Bom 

2 (   ) Médio 

1 (   ) Ruim 

0 (   ) Muito ruim 
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 DOUTORADO EM ENGENHARIA CIVIL (CÓDIGO 1109) 

 ÁREAS DE CONCENTRAÇÃO E VAGAS 

 Construção Civil e Preservação Ambiental: 3 (três) vagas, conforme o quadro: 

Linha de Pesquisa Orientador 

Conforto Ambiental (1 vaga) Giane de Campos Grigoletti 

Geotecnia e Pavimentação (2 vagas) 
Deivid da Silva Pereira 

Rinaldo José Barbosa Pinheiro 

 

 Poderão se inscrever candidatos com Mestrado Nas Áreas de Arquitetura, Arquitetura 

e Urbanismo, Engenharias e áreas afins à Construção Civil e Preservação Ambiental. 

 Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental: 7 (sete) vagas, distribuídas conforme o quadro: 

Linha de Pesquisa Orientador 

Monitoramento e Modelagem dos Recursos Hídricos 
(5 vagas, sendo uma vaga para candidato estrangeiro, 

conforme item 23.1.2.2) 

Daniel Gustavo Allasia 
Jussara Cabral Cruz 

Rutineia Tassi 

Saneamento Básico e Ambiental (2 vagas) 
Delmira Beatriz Wolff 

Elvis Carissimi 

 

 Poderão se inscrever candidatos com Mestrado nas Áreas de Engenharias, ou áreas 

afins aos Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental 

 Poderão se inscrever candidatos estrangeiros residentes no exterior, desde que 

atendam aos requisitos do item 23.1.2.1 e ANEXO 23.7. 

 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À AVALIAÇÃO DO CANDIDATO EM AMBAS ÁREAS DE 

CONCENTRAÇÃO  

 Histórico escolar do Curso de Mestrado;  

 Curriculum Vitae, modelo Lattes/CNPq, http://lattes.cnpq.br; 

 Ficha da Avaliação do Curriculum Vitae, apresentada no ANEXO 23.1, devidamente 

preenchida e com documentação comprobatória;  

 Formulário de Intenção, apresentado no ANEXO 23.2, devidamente preenchido; 

 Minuta de projeto de pesquisa, de acordo com roteiro apresentado no ANEXO 23.3; 

 Duas cartas de recomendação, conforme orientação no item 23.3.6;  

 A documentação dos itens 23.2.1 a 23.2.5, necessária à avaliação do candidato, deverá ser 

enviada durante o período de inscrição (de 01 a 19 de Outubro de 2018, até às 19h59min), 

via correio (Sedex) com carimbo e data de postagem, identificando no envelope, no campo 

remetente, as seguintes informações:  

Nome completo:  
Curso de Doutorado em Engenharia Civil  
Área de Concentração:  
Linha de Pesquisa:  
Enviar para o endereo: 
Universidade Federal de Santa Maria  
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil - Centro de Tecnologia 
Prédio INPE, Sala 2061 
Cidade Universitária, CEP 97.105-900, Santa Maria, RS  

 A documentação exigida no subitem 23.2, que deve ser enviada via correio, será recebida 

pela Coordenação do PPGEC somente até o prazo máximo de 7 (sete) dias úteis após o 

encerramento das inscrições, desde que postada até o dia 19 de outubro de 2018;  

 O não atendimento a algum dos itens constantes no item 23.2 implicará na eliminação 

imediata do candidato; 

 Informações adicionais que NÃO constam neste Edital, poderão ser obtidas pelo telefone: 

(55) 3220 8837, em horário de expediente.  

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  
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 A seleção constará de quatro etapas sequenciais: i) prova escrita, de caráter eliminatório; ii) 

análise de currículo; iii) defesa e análise do projeto de pesquisa; e iv) análise das cartas de 

recomendação; 

 O candidato deverá obter, no mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento na 

prova escrita (Nota 6,0) para ser selecionado para a segunda etapa do processo de 

seleção. A prova escrita será realizada conforme o item 23.3.2;  

 Somente pontuarão nas etapas ii, iii e iv os candidatos não eliminados na prova escrita, 

e que atenderem aos requisitos das etapas anteriores, conforme os itens 23.3.4, 23.3.5 e 

23.3.6; 

 A nota final será computada a partir do somatório ponderado da nota da prova escrita 

(40%); do currículo (25%); do projeto de pesquisa (30%) e das cartas de recomendação 

(5%). A nota mínima final para classificação do candidato é 6,0 (seis); 

 No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, 

desprezando-se as frações menores que cinco milésimos, e arredondando para a decimal 

maior, se os milésimos forem iguais ou superiores; 

 Em caso de empate, será considerado, como critério de desempate, o valor bruto da 

pontuação referente ao Grupo II, Produção Científica da Ficha do ANEXO 23.1. 

Persistindo o empate, as notas deste Grupo serão consideradas, individualmente, na 

sequência crescente (maior nota do primeiro item do grupo, e assim, por diante). 

Persistindo o empate, será utilizada a idade do(a) candidato(a) como critério de 

desempate, dando-se preferência aquele(a) de idade mais elevada; 

 Da prova escrita: 

 A prova escrita, de caráter eliminatório, será realizada no dia 05 de novembro de 2018, 

com duração de 3 (três) horas e 30 (trinta) minutos, com início às 8h30min e término às 

12horas. O local da realização da prova será divulgado no sítio eletrônico do curso, 

www.ppgec.ufsm.br, com pelo menos 24 horas de antecedência; 

 A prova escrita será composta por um Componente de Formação Geral (50% da nota), 

comum às duas áreas de concentração, e um Componente Específico (50% da nota) para 

cada Linha de Pesquisa escolhida pelo candidato;  

 O Componente de Formação Geral (50% da nota), comum a todos os candidatos, 

terá questões de múltipla escolha envolvendo os conteúdos do ANEXO 23.4, item A.1; 

 O Componente Específico (50% da nota) terá questões de múltipla escolha, 

envolvendo os conteúdos do ANEXO 23.4: (i) item A.2 para a área de concentração 

em Construção Civil e Preservação Ambiental e suas respectivas linhas de pesquisa; 

(ii) item A.3 para a área de concentração em Recursos Hídricos e Saneamento 

Ambiental e suas respectivas linhas de pesquisa. O candidato fará a prova de 

Componente Específico para a linha de pesquisa para a qual se inscreveu; 

 A nota final da prova escrita será computada a partir do somatório ponderado da 

nota do Componente de Formação Geral (peso: 50%) e do Componente Específico 

(peso: 50%). A nota mínima para ser selecionado para as demais etapas do processo 

de seleção é 6,0 (seis); 

 No caso de inscrição em mais de uma linha de pesquisa, o candidato deverá 

realizar as provas para todas as linhas de pesquisa, sem acréscimo de tempo total 

para a realização da prova; 

 Não será permitido, durante a realização da prova escrita, em hipótese alguma, a 

consulta a colegas, livros, apostilas, dicionários, anotações ou similares. Serão 

fornecidos formulários para a realização da prova;  

 É permitido o uso de calculadora e calculadora científica não programável. As 

calculadoras poderão ser verificadas a qualquer momento, antes ou durante a 

realização da prova. Não será permitido o uso de aplicativo do celular para este fim;  

 Candidatos residentes em outros Estados, ou em outros países poderão solicitar 

autorização para a realização da prova escrita em uma Instituição de Ensino Superior 

http://www.ppgec.ufsm.br/
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sob a supervisão de um professor indicado pela Comissão de Seleção. Para isso, no 

ato de sua inscrição, o candidato deverá preencher o Termo do ANEXO 23.5 e enviar 

juntamente com a documentação pelo correio e digitalmente para o e-mail 

ppgec@ufsm.br, até o dia 19 de Outubro de 2018. Caso esta solicitação seja 

indeferida pela Comissão de Seleção, o candidato deverá fazer a prova 

presencialmente, na data e horário indicado no item 23.3.2.1;  

 As notas das provas serão divulgadas até o dia 06 de Novembro de 2018, e 

publicadas no sítio eletrônico do curso. O prazo para solicitações de reconsideração 

desta fase será de 24 horas, após a liberação dos resultados. O julgamento da 

solicitação será divulgado até o dia 09 de Novembro de 2018. A solicitação de 

reconsideração deve ser realizada presencialmente junto à Secretaria do PPGEC, 

durante o horário de funcionamento, ou mediante e-mail enviado para o endereço 

ppgec@ufsm.br. Em qualquer caso, o candidato deve preencher a solicitação padrão, 

e requerer um comprovante de entrega do pedido de reconsideração; 

 Da identificação do candidato: 

  O candidato deve comparecer à sala de realização da prova escrita com pelo menos 

30 minutos de antecedência, munido de documento de identificação com foto (Cédula de 

Identidade, Carteira de Habilitação, Carteira de Entidade de Classe ou Passaporte, com 

validade na data da realização da prova), onde receberão as orientações para realização 

da prova;  

 A mesma documentação de identificação do candidato poderá ser exigida na etapa de 

realização da defesa do Projeto de Pesquisa; 

 Da análise de currículo: 

 A análise do currículo dos candidatos não eliminados na fase anterior será realizada de 

acordo com a Ficha da Avaliação do Curriculum Vitae (ANEXO 23.1);  

 Serão consideradas somente as informações contidas na Ficha de Avaliação do 

Curriculum Vitae, que deverá ser previamente preenchida pelo candidato (coluna 

ñPontua«o Solicitadaò). As folhas da referida ficha devem ser preenchidas a caneta, sem 

rasuras, e devem ser rubricadas, e a última folha assinada. Esta ficha deve estar 

acompanhada da documentação comprobatória, organizada e numerada de acordo com 

o n¼mero indicado na coluna ñItemò da referida ficha. A aloca«o de documentos 

comprobatórios é imprescindível, e será de responsabilidade do candidato;  

 Itens sem comprovação não serão considerados para fins de pontuação. O candidato 

que entregar parcialmente a documentação comprobatória será avaliado somente nos 

itens comprovados;  

 O candidato que não entregar a Ficha de Avaliação do Curriculum Vitae no formato 

estabelecido no item 23.3.4.2 terá a pontuação reduzida em cinquenta por cento; 

 O candidato que entregar a Ficha de Avaliação do Curriculum Vitae preenchida a lápis 

e/ou sem assinatura e/ou sem totalização, terá a pontuação reduzida em vinte por cento; 

 Não será aceita complementação/entrega posterior de documentos comprobatórios na 

Ficha de Avaliação do Curriculum Vitae; 

 O candidato que não anexar a documentação comprobatória, ou não preencher a Ficha 

de Avaliação do Curriculum Vitae receberá nota zero; 

 Para análise do currículo será considerada a área de conhecimento da CAPES 

Engenharias I; 

 Para cada linha de pesquisa, ao candidato que obtiver pontuação total igual ou superior 

a 100 pontos na Ficha de Avaliação do Curriculum Vitae será atribuída nota 10,0 (dez) 

para fins de cálculo da média final das provas. Aos demais candidatos, serão atribuídas, 

no currículo, notas proporcionais, tendo como fator de proporcionalidade a relação entre a 

sua pontuação e os 100 pontos. Caso nenhum candidato obtenha pontuação igual ou 

superior a 100 pontos, ao candidato com maior pontuação será atribuída nota 10,0 (dez), 

e os demais candidatos terão nota no currículo proporcional à nota do candidato com maior 

mailto:ppgec@ufsm.br
mailto:ppgec@ufsm.br
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pontuação, tendo como fator de proporcionalidade a relação entre a sua pontuação e a 

pontuação máxima;  

 O resultado da avaliação do Curriculum Vitae será divulgado até o dia 26 de 

Novembro de 2018, por linha de pesquisa, e publicado no site do curso. O prazo para 

pedidos de reconsideração desta fase será de 24 horas após a divulgação do resultado. 

O julgamento da solicitação será divulgado até o dia 30 de Novembro de 2018. A 

solicitação de reconsideração deve ser realizada presencialmente junto à Secretaria do 

PPGEC, durante o horário de funcionamento, ou mediante e-mail enviado para o endereço 

ppgec@ufsm.br. Em qualquer caso, o candidato deve preencher a solicitação padrão, e 

requerer um comprovante de entrega do pedido de reconsideração; 

 Da análise e defesa do projeto de pesquisa: 

 A minuta de projeto de pesquisa deverá ser na linha de pesquisa de interesse do 

candidato, seguindo a orientação do ANEXO 23.3; 

 Entre os dias 12 e 23 de Novembro de 2018 serão realizadas as defesas dos projetos 

de pesquisa. A Comissão de Seleção de cada Linha de Pesquisa divulgará no site do curso 

um cronograma com as datas, horários e locais para a realização das defesas de cada 

candidato;  

 Na data e horário agendado, o candidato deverá comparecer ao local de defesa, munido 

de documentação de identificação, sendo aceitos os documentos especificados no item 

23.3.3. Candidatos que obtiveram a autorização para realização da prova escrita à 

distância poderão realizar a defesa por videoconferência; neste caso, o candidato receberá 

orientações da Comissão de Seleção de cada Linha de Pesquisa assim que for divulgado 

o cronograma com as datas e horários das defesas;  

 A defesa do projeto de pesquisa é oral, mediante apresentação para uma banca de 

avaliação. Não será permitido o uso de qualquer recurso audiovisual durante esta etapa. 

Para a defesa o candidato terá até 15 (quinze) minutos; 

 Na defesa e análise do projeto de pesquisa serão considerados os critérios definidos no 

ANEXO 23.6; 

 O não envio da minuta do projeto de pesquisa, o não atendimento do item 23.3.5.1, e/ou 

o não comparecimento à defesa no dia e horário agendados, implicam na desclassificação 

do candidato; 

 O resultado da defesa e avaliação do projeto de pesquisa será divulgado até o dia 26 

de Novembro de 2018, e publicado no site do curso. O prazo para pedidos de 

reconsideração desta fase será de 24 horas após a divulgação do resultado. O julgamento 

da solicitação será divulgado até o dia 30 de Novembro de 2018. A solicitação de 

reconsideração deve ser realizada presencialmente junto à Secretaria do PPGEC, durante 

o horário de funcionamento, ou mediante e-mail enviado para o endereço ppgec@ufsm.br. 

Em qualquer caso, o candidato deve preencher a solicitação padrão, e requerer um 

comprovante de entrega do pedido de reconsideração; 

 Das cartas de recomendação 

 O candidato deverá providenciar duas cartas de recomendação (ver modelo disponível 

no site) que deverão ser enviadas exclusivamente pelo cedente da carta, diretamente ao 

PPGEC, via e-mail ppgec@ufsm.br. Somente serão aceitas as cartas enviadas desta 

forma e até o dia 5 de Novembro de 2018. Não serão aceitas cartas de recomendação 

que acompanhem a documentação enviada pelo candidato (caráter sigiloso das cartas);  

 O cedente deverá ser Professor, Doutor, de Instituição de Ensino Superior; 

 Não serão aceitas cartas de recomendação provenientes do pesquisador pretendido 

como orientador de doutorado; 

 O não de envio das cartas de recomendação, implicará em nota zero. O envio parcial 

(uma carta apenas), implicará em 50% da nota referente ao item; 

 O descumprimento do item 23.3.6.2 e/ou 23.3.6.3 implica na desclassificação do 

candidato;  

mailto:ppgec@ufsm.br
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 Para fins de pontuação, serão consideradas as informações dos cedentes; 

 O resultado da avaliação das Cartas de Recomendação de cada linha de pesquisa será 

divulgado até o dia 26 de Novembro de 2018, e publicado no site do curso. O prazo para 

pedidos de reconsideração desta fase será de 24 horas após a divulgação do resultado. 

O julgamento da solicitação será divulgado até o dia 30 de Novembro de 2018. A 

solicitação de reconsideração deve ser realizada presencialmente junto à Secretaria do 

PPGEC, durante o horário de funcionamento da Secretaria, ou mediante e-mail enviado 

para o endereço ppgec@ufsm.br. Em qualquer caso, o candidato deve preencher a 

solicitação padrão, e requerer um comprovante de entrega do pedido de reconsideração; 

 A relação final dos candidatos classificados será enviada à PRPGP até o dia 04 de janeiro de 2019. 

 Após 30 (trinta) dias da divulgação do resultado final pela PRPGP, os candidatos terão o prazo 30 

(trinta) dias para retirar a documentação na Coordenação do programa, Sala 2061 do Prédio INPE do 

Centro de Tecnologia da UFSM; findo esse prazo, a documentação que não for retirada será 

descartada. 

 

 

 

 

 

 

 

Rutinéia Tassi 

Coordenadora 

Paulo Renato Schneider 

Pró-Reitor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


